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's ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 600—DE 24 DE JULHO DE 1893

C:andada á campanhia da Estrada de Fer:a e Minta da S. 'Je:anyina
para CJI13trUCO:i0, 1130 é" gasi do pralongaliento de sua linha princtpal ati

• Serra da lIerval cjn o a ra nal a. cAtrancr-se c >ai a Estrada do Ferro
Baga a C0C3q1li, na estado do Rio Grande do Sul.

o goneralissirno M anui D odoro da FeaSeeil, Chefe do Governa
.Próvlsorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constia'
tuido pelo Exercito e Armadt, em nome da Nação, attendendo
ao que requereu a Companhia da Estrada do Ferro e Minas do
S. - JeranymO, resolve condoer privilegio para construcção, usY -

goso do prolongamento de sua linha Principal até á Serra do'
Heryal com • um ramP i entroacárase com a Estrada de Ferroi
Bagé a Cacequi; bem coma uma facha do terras devolutas mar-:,
ginaes do uni kilometra pira cada lado do eixo das linhas refe-
ridas, tudo ' de cenformidade com as clatisulas que com este
baixam, assiç,madas pelo cidadã) Francisco Glicerio, Ministro e
Secretario d3 Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio o;
Obras Publicas, que assim' o faça executar.

Sala das SeS3n3 do Governo Provisorio, 21 da julho de 1t90,:
2° dá Republica.	 •	 •

• MANOEL DEODORO RA F.-AN:SECA.

Franciseo

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 000 DE 24 DE JULHO
DE 1890

E' _Concedido á Companhia da Eitrada de Ferro e Minas de 'a
S. Jeronymo privilegio por 70 • anus para construcção, uso o
goso do prolongamento de sua via ferrea até á Serra do Herval
com uni ramal em directo á linha de Pelotas ás colonias de
S. Lourenço, o que passando par Lavras ou pelo ponto que for -
julgado mais conveniente vá encontrar a ferro-via-de 13,1e.,,é a
Cacequi.

Alem do privilegio o governo concede os seguintes favores :
I.° Cessão gratuita do terrenos devolutos e nacionaes e bem

assim dos comprehendidos nas sesmarias e passes, excepto as
indemnizações que forem de direito paia o leito da estrada es-
tações, armazens e outras obras especificadas nos respectivos
estudos definitivos:	 .

A companhia deverá utilisar esses terrenos dentro dó prazo do
20 anuas, contados da data da assignatura do contracto, sob
pena do perder o direito aos que não tiverem sido titilisadosao
lindar aquilo prazo.

2. 0 Direito de desapropriar, na fôrma& decreto Il. 810, de
10 de julho do 18n os terrenos da dominio particular, predios e
bemfeltorias que forem precisos para as obras de que trata o
paragrapho antecen te.

3.° 1J,o das madeiras e outros materiles existentes nos ter-
renus devolutos- o naeionaes indispensaveis para a construcção
do prolongament o e ramal,

4. 0 Preferencia em igualdade de circunstancias para a lavra
de minas na zona privilegiada, sendo expresso em contracto es-

pecial o namoro da datas qae o governo julgue conveniente
conceder, bem como as condições a que deva ficar sujeita a com-
panhia.

Preferancia prra a cancessão de qualquer ramal ne-
oéssacio para ligar o prolongamento o ramal do que se trata
aain as vias ferreas existentes no estado do Rio Grande
do Sul. •.	 •

6.° Concessão gratuita de uma facha de terrenos devolutos de
uni hilornetro whi, cada lado do eixo da ostrada., obrigando-se a
companhia. rt, deriminal-os previamente do dontiitio do Estado

com o dominio. particular, com 'afim exclusivo de fundar nelles
nucleos colonhes, sem o onus parko mesmo estado do transporte,
alimento e collocação dos immigrantps, indemnizando-o de (mal-
quer despeza já effectuada para o 	 que a cbinpanhia. tem
orn vista.	 .

A companhia terá reprasentante ou domicilio legal nos Estados
Unidos do Brazil.	 .

As discussões e questões que se suscitarem estranhas á intelli-
g.,encia das presentes clausulas serão resolvidas ' de accorda com
a. legislação brazileira e pelos tribunaes brazileiros,

III -
•

Os trabalhos da of:trada começarão . no_ prazo de Ires mezes,
Contados da data da approvação dos estudos definitivos e .prose-
guirão sem interrupção, devendo ficar todos concluidos no prazo
do tres .annos contados da mesma data. •

IV
.	 .
No. prazo do oito nanes contados da data da assignatura do

contracto serão por alia apresentados ao governo os estudos
definitivos da estrada, os quaes constarão dos seguintes do-
cumentos'

1.° Planta geral da estrada e um perfil longitudinal com ia li-
cação dos pontosobrigados de passagem. .

O traçado será indicado por uma . linha vermelha o continua
sobro a planta geral, na escala de 1 por 4.000, com indicação
dos raios do curvatura, e a configuração-do terreno representada
por meio de curvas de uivei equidistantes de tres metros ; e bom
assim, em uma zona de 80 metros, pelo menos, para cada lado, 03

. campos, manas, terrenos pedregosos
'
 e, sempre que for possivol,

as divisas ; das proprie.dades_particulares, as terras devolutas e
minas.

,Nessa . planta 'Serão indicadas as distancias kilometricas,
contadas . do ponto do partida da estrada do ferro, a
extensão dos alinhamentos rectos, e bem assim a origem,
a extremidade, o desenvolvimento, o raio e sentido das'
curvas. •
'O perfil longitudinal será 'feito na escala de 1 por 400

para as alturas, o de I por 4.003 para as distancias hori-
zontaes, mostrando respe.livamente por linhas pretas e ver-
melhas, o terreno natural e l as plataformas dos cOrtos e
aterros.

Indicará, por meio de tres linhas hwizontaes, traçadas abaixo
do plano de comparação:
. I As distancias kilometricas, contadas a partir da origem da

estrada de ferro ;
II A extensão o indicação das rampas e c:mtrarawas e'a, ex-

tensão dos patamares
111 A extensão dos alinhamentos rectos e o desenvolvimento e

raio das curvas,
.No perfil longitudin ti e na planta será indicada a posição das

estações, paradas, obras de arte o vias de communicação trans-
versaes.

•2.° Ferfis transversaes na escala do 1/200 em numero sufficiente
para o calculo do movimento de • torras. -•

•3. 0 Projecto da todas as obras de . arte °acossarias para o esta-
belecimento da estrada, suas estações e. dependencias o abasteci-
mento de agua ás locomotivas, ..inoluindo os typos gemes que
forem adopta-los,.	 .

•Estes projectos oampor-se-hão de projecções Ilorizontacs e
vertidos e de secções trausversaes e longitudinaes, na escala
do 1/2 0.

4. 0 Plantas de todas as propriedades que for naCiõSsaria ad-
quirir por meio do desapropriações.

5.° Ralação das pontos, viadwdos, pontillfõos o boeiros, com
as princip -les dimensões, posição na linha, systema do constru-
ção e qUantidade da obra.	 ,

G.° Tabella da quantidade das escavações necessarlas para
executar-se o . -projeeto com indicação da classificação provavel e
bam assim a das distancias medias do transporte.
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7. 0 Tabella dos alinhamentos e do3 seus desenvglvimentos,
raios das curvas, inclinação e extensão das declividades.

8.° Cadernetas authenticadas das notas das operações topogra-
phicas, geodesicas e astronomicas feitas no terreno. 	 •

9. 0 Tabella dos preços compostos e elementares em que ba-
sear-se o orçamento.

10. Orçamento da despeza total do estabelecimento da estrada,
dividido nas seguintes classes

I. Estudos definitivos e locação da linha ;
II. Movimento de terras ;

III. Obras de arte correntes ;
1V. Obras de arte especiaes ;
V. Superstructura das pontes :

VI. Via perinanente ;
VII. Estações e edificios, orçada cada uma separadamente com

03 accessorios neeessarios, oficinas e abrigos de machinas o do
carros

VIII. Material rolante, mencionando-se eSpecificadamente o
numero de locomotivas e de vehiculos cio todas as classes ;

IX. Telegraph° electrico;
X. Administração, direcflo e conduacão dos trabalhos de

canstrucção ;
XI. Relatorio geral e memoria, descriptiva, não sarnento dos

terrenos atravessados pelo traçado dos ramaes, mas Lambam da
zona mais directamente interessada.

Neste relatorio e mernoria deseriptiva serão expostos com a
possivel exactidão a estatistica da população e da predileção, o
trafego provavel na estrada, o estado e a fertilidade dos terre-
nos, sua aptidão para as diversas culturas, as riquezas mineraes
e fiorestaes, os terrenos devolutos, a possibilidade e conveniencia
do estabelecimento de nucleos coloniaes, os caminhos conver-
gentes á estrada de ferro, ou os que convier construir, e os pon-
tos mais -convenientes para estações.

Todos Os documentos serão organizados em ctuplicata, afim de
ficar um dos exemplares archivado na Secretaria de Estado do
Ministerio da Agricultuaa, sendo o outro exemplar devolvido,
coai o visto do chefe cia Directoria das Obras Publicas.

V

Antes de resolver sobro os projectos submettidos á sua
approvaçãe, pcdee& o governo mandar proceder, a expensas
da companhia, as gerações graphicas necessarias ao exame doa
projectos e poderá modificar esses projectos como julgar con-
niente.

O governo poderá designar os pontos em que devem ser esta-
belecidas as estações e paradas. •

A companhia não poderá, sem autorisação expressa do go-
verno, modificar os projectos approvados.

Todavia, não obstante a approvação do perfil longitudinal,
a companhia poderá fazer as modificações necessarias ao esta-
belecimento das obras de arte, passagens de nivel e paradas
indicadas no projecto approvado.

•A approvação dos projectos apresentados pela companhia não
poderá ser invocada para justificar a revogação de nenhuma
destas condições.

VI

Procurar-se-lia dar ás curvas o maior raio possivel. O raio
1-tinimo será de 100 metros.
-As curvas dirigidas em sentidos eontrarios deverão ser sepa-

radas por uma tangente do 10 metros, pelo menos.
A declividade maxima será de 3 0/0.
A estrada será dividida em secções de serviço de locomotivas,

procurando-se em cada uma destas uniformisar as condiçõ
tecimicas da modo a effectuar o melhor aproveitamento de
ferça dos motores.

As rampas, contra-rampas e patamares serão ligados par
curvas verticaes de raios o desenvolvimento convenientes.
Toda a rarnp t seguida do uma contra-rampa será separada desta

or um patamar de 30 metros, pelo menos ; DOS tunneis e nas
curvas de pequenos raios se evitará o mais possivel o emprego
de !Odes deedvea.

Sobre as grandes pontes e viadutos metallicos, bom corno á
entrada dessas obras, se procurará não empregar curvas de
pequenos raios ou as fortes deslividades, afim de evitara, produc-
ção de vibrações nocivas ás juntas e articulaçbes das diversas
peças.

As paradas e estações serão de preferencia situadas sobre
porção da linha em recta e de nivel.

VII

A estrada poderá ser de via•singela ; mas terá os desvios o
linhas auxiliares que forem necessarios para o movimento dos
trenS. .

A d i stancia sntre as faces internas dos trilhos será. Igual á da
linha principal (1 m,60,1 0,0), ou da estrada em que se entroncar
ou for prolongamento).

• o

As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á approva-
çb do governo.

As valletas longitudinaes terão as dimensões e declives na.
eeSsarios para dar prompto escoamento ás aguas.

A inclinação dos taludes dos córtes e aterros será fixada em
vista da altura destes e da natureza, do terreno. •

VIII

A companhia executará todas as obras de arte e fará todos
os trabalhos nocessarios para que a estrada não croe obstaculo
algum ao ascoamento das aguas, o para que a direcção das
outras vias de communicação existentes não receba sinão as
modificações indispensaveis e precedidas de approvação do go-
verno. Os cruzamentos com as ruas ou caminhos pablico3
poderão sor superiores, inferiores, ou, quando absolutamente
se não possa fazer por outro modo, de nivel, construindo, porém,
a companhia, a expensas suas, as obras que os MOSMO3 cruza-
mentos tornarem necessarias, ficando tambem a seu cargo as
despias com os signaes e guardas que forem precisos para as
cancellas durante o dia e fonte. Terá nesse caso a companhia
o direito de alterar a direcção das ruas ou caminhos publicos,
com e fim de melhorar os cruzamentos ou diminuir o seu nu-
mero, precedendo concentimento do governo e, quando for de
direito, da autoridade municipal, e sem que possa perceber
qualquer taxa pela passagem nos pontos de intersecção.

Executará as obras nocessarias á passagem das aguas utili-
zadas para abastecimento ou para os fins industriaes ou agri-
colas, e permittirá que com identicos fins, taes obras se effectuem
em qualquer tempo desde que delias não resulte damno á
propria estrada.

A estrada de ferro não poderá impedir a navegação dos rios
ou canaes, e nosso intuito as pontes ou viaductos sobre os rios
e canaes terão a capacidades necessaria para que a navegação
não seja embaraçadas

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as vias
de cammunicação ordinarias, o governo terá o direito de mar-
car a altura dos vãos dos viadutos, a largura destes, e a que
deverá haver entre os parapeitos em relação as necessidades
de circulação da via publica que ficar inferior.

Nos cruzamentos de nivel os trilhos serão collocados sem
saliencia nem depressão sobre o uivei da ela -de communicação
que cortar a estrada de ferro, de modo a não embaraçar a
circulação de carros ou carroças.

O eixo da estrada do ferro não deverá fazer com o da via do
communicação ordinaria um angulo menor de 459.

03 cruzamentos de nivel terão sempre cancellas ou barreiras,
vedando a circulação da via do communicação ordinaria na ocasião
da passagem dos trens; havendo, além disso, urna casa de
guarda todas as vezes que o governo reconhecer essa ne-
cessidade.

IX

Nos tuuneis, como nos viaductos inferiores deverá haver um
intervallo livre nunca menor de 1%50 de cada lado dos trilhos.
Além disso, haverá de distancia em distancia, no interior dos
tunneis, nichos de abrigo.

As aberturas dos poços do construcção e ventilação dos
tunneis serão guarnecidas de um parapeito do alvenaria de
dons metros de altura e não poderão ser feitas nas vias de
communicação existentes.

X

A companhia empregará materiaes de boa qualidade na
execução de todas as obras, e seguirá sempre as prescripções
da arte, do modo que obtenha construcções perfeitamente
solidas.

O systema o dimensões das fundações das obras de arte serão
fixados por °ocasião da execução, tendo em attenção D. natureza
do terreno e as pressões supportadas, de .accordo entre :a com-
panhia e o governo. A companhia será Obrigada a ministrar os
apparelhos e pessoal necessarios ás sondagens e fincamento de
estacas de ensaios, etc.

Nas superstructuras das pontes, as vigas de madeira só
poderão ser empregadas provisoriamente, -devendo ser substl-
tuidas por vigas metallicas logo que o governe o exija. O
emprego do ferro fundido em longerões não será tolerado.

Antes de entregue á circulação, todas as obras de arte serão
experimentadas, fazendo-se passar e repassar sobre ollas, com
diversa velocidade, e depois estacionar algumas horas um trem
composto de locomotivas ou, em falta destas, de carros de
mercadorias quanto possivel carregados.

As despezas destas experiencias correrão por conta da com-
panhia.

XI

A companhia construirá todos os edificios e dependencias no-
cessarias para que o trafego se effectue regularmente . .e sem
perigo para a segurança publica.

As estações conterão salas de espera, bilheteria, reacommo-
dação para o agente,armazens para mercadorias, caixas de água,
latrinas, mictorios, rampas de carregamentos oeinVarcittes
animes, balanças, relogios, lampeões, desvios, cravamentos,
chaves, signaes o cercas.

11~ ••••••~11•••••~M W7,7`"1..Mr===="",
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As estações e paradas terão mobilia apropriada.
Os edificies das estações aparadas terão do lado da linha uma

plataforma coberta para embarque e desembarque dos passa-
geiros.

As estações e paradas terão dimensões de accordo com a sua.
importancia. O governo poderá exigir que a companhia faça nas-
estações e paratlas os augmentos reclamados pelas necessidades"
da lavoura, cominarei° e industria.

XII

.0 governo raserva o direito da fazer executar pela companhia
ou por conta delia, durante o prazo da concessão, alterações,-
novas obras cuja necessidade a experiencia haja indicado em r
relação á segurança publica, policia da estrada de ferro ou do
trafego.

XIII

O material rodante (locomotivas, tenders o carros, quar de
passageiros, quer de mercadorias do qualquer natureza) será:.
construido do modo que haja segurança nos transportes o com-
mocidade para os passageiros. O governo poderá prohibio o em-
prego do material que não preencha estas condições.

Esse material compor-se-ha, para a abertura do toda a tinia- -
ao trafego do que Constar do orçamento appróvado.

XIV

Todas as indemnizações e despezas motivadas pela construção •
conservação, trafego e reparação da estrada de ferro correrão
exclusivamente e sem excepção por conta da companhia. •

XV

A companhia será obrigada, a cumprir as disposições do regu-
lamento de 26 de abril do 1857,e bem assim quaesquer outras da
mesma natureza, que forem decretadas para segurança o paneiro.
das estradas do ferro, uma voz qno as novas disposições não-con-
trariem as clausulas deste contracto. .

XVI

A companhia será obrigada a conservar com cuidado durante
todo o tempo da concessão, e a manter em estado gra) possam
perfeitamento preencher o sou destino, tanto a estrada de ferro
e Suas dependoncias, como o material rodante, sob pena de
multa, suspensão da concessão, ou de ser a conservação feita
pelo governo à custa da companhia. No caso de interrupção
do trafego, excedente de 30 dias consecutivos, por motivo
não justificado, o governo terá o direito de impor uma multa
por dia de interrupção igual à renda liquida do dia anterior a
alta, o restabelecerá o trafego, correndo as despezas por conta
da companhia.

XVII

O governo poderá realizar em tola a extensão da estrada
as construçõos necessarias ao estabelecimento do uma linha
telegra,phica do sua propriedade, usando ou não, como melhor
lha parecer, dos mesmos postes das linhas telegraphicas que
a companhia é obrigado a construir em toda a extensão da
estrada, responsabilisando-se a mesma companhia pela guarda
dos fios, postes e apparelhos electricos que pertencerem ao go-
verno.

Emquanto isto não se realizar, a companhia é obrigada a ex-
pedir tele e• rammas do governo com 50 0/. de abatimento da
tarifa estarklecida para os telegrammas particulares.

XVIII

-Durante O tempo da co ncessão o governo • não concederá
outras estradas do ferro dentro de uma zona de 20 kilometros
para cada lado do eixo das linhas concedidos.

• O governo reserva-se o direito do conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto do • partida o direcções diversas,

-possam approximar-se o até cruzar a linha concedida, com-
tanto que, dentro da referida zona, não recebam generos ou
passageiros.

XIX.

A fiscalisação da estrada o do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal o seus ajudantes, nomeadas pelo governo e por
anos pagos, aos quaos compete velar pelo fiel cumprimento das
presentes condições.

E' livre ao governo, em todo tempo, mandar engenheiros de
sua confiança acompanhar os estudos e os trabalhos da con-
strucção, afim de examinar si são executados com proficiencia,
methodo e precisa actividade.

XX

Si, durante a execução ou ainda depois dt terminação dos
trabalhos, se verificar que qualquer obra não foi executada con-
formo as regras dakerte, o governo poderá exigir da companhia
a sua demoli" e'reconstrucção total ou parcial; ou fazei-a por
administra" (i custa da mesma companhia.	 .

XXI

Una anno depois da terminação dos tr d ahas a eonnantria
entregará ao governo uma planta _cadastral de toda a estr,u1a,
bem como uma relação das estações e obrt s de arte e una quadro
demonstrativo-do • custo da mesma estrada.

De toda e qualquer alteração oa acqu'sição niterior será
tambem enviada planta ao governo.

XXII

Os preços de trnasporte selIta fixados ( m tai ias approvadas
pelo governo, nã ) podendo , exeeler os dos meios ordina-
rhs de condução no tempo do I orgat.Lação das mesmas•
tarifas.

As tarifas serão revistas, paio menoi, tales os cinco
anus.

XXIII

Pelos preços fixados nessas tarifas a companhia será cola igada
a transportar copstantemente,com cuidado,exactidão o presteza,
as mercadorias de qualquer natureza, os - passageiros e suas
bagagens, os animes domesticas e outros, e os valores que lhe
forem confiados.

X).ZI V

A companhia poderá fazer todos os tranSportes por preços
inferiores aos das tarifas approvadas pelo governo, mas de um
modo geral e sem excepção, quer ena prejuizo, quer em favor de-.	 ,

• (o
• XXV ,

A companhia obriga-se a transportar com abatimento de
50 0/0:

1.° As autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,
quando forem em diligencia ; 	 —•

2.° MuniçãO de cuerra e qualquer numera do Sold idos do
exercito e da guarda nacional ou da policia . com seus .officiaes e
respectiva bagagem, quando mandadas á serviço do governo.
qualquer, parte da linha, dada a ordem para tal fina pelo mesmo .
governo, pelo governador do estada on oraras autoridades 'qüe
para isso forem autorisadas ;

3. 0 Aos colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas,
utensilios e instrumentos anotarias 	 . • . ....o •

4.° As sementes e as plantas enviadas pelo governo ou pelos
governadores do estado para serena gratuitamente distribuidas
as lavradores

5. 0 Todos os generOS, de qualquer natureza que sejam, pelo go-
verno ou pelos governadares dos estados enViadáS para attender
aos soccorros publicas exigidos pela secca; inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

TodoS Os Mais passageiros e cargos do governo, geral ou do
estado não especificados acima, serão transportados com abati-
mento do 15 o/ 	 .	 •

Terão tamboril abatimento de 15 0/, os transportes de mate-
riaes que se destinarem á construcção e- custeio dos -ránuteSl•I•o
prolongamento da propria estrada, e,os destinados ás obras mu-,
nicipaes nos municiplos servidos pela estrada. .

Sempre (pá o governo o exigir,' em circumstanclas- . eX traordi-
nadas, a companhia porá ás suas ordens todos os meios de trans-
porte de que- dispuzer.	 . -

Neste caso o governa, si o prafe,rir, pagará à companhia o que•
for convencionado, pelo uso da estrada e, todo o seu ana,terial,nãa
excedendo o valor da renda média, do paliado identico, nos ui-

.	 .timos Ires anus.	 .•
•As malas do correio o seus c mductores, os funccionarios encar-

regados por parte do governo do serviço da linha telegraphica,
bem corno quaeserrer solamas de dinheiro pertencentes ao The-
sauro Nacional ou do estado serão conduzidos gratuitamente, errt
carro especialmente adaptado para esse fim. '

XXVI

• Logo que os dividendos excederem de 12 0/, o governo terá• o
direito do exigi a redacção das tarifas de transportes.

Estas reducçges se effoctuarão principalmente dm tarifas di ffé-o•
renciaes para os grandes percursos o-nas tarifas dos ,generos obs-
tinados ,á lavoura e á exportação..

quem quer que seja.
Estas baixas de -preço se farão effectivas com .o consenti-,

mento do governo, sendo o publico avisado por meio de anima,

	

cios afiliados nas estações e insertos nos jornae.S.	 •	 '	 •
Si a companhia fizer transportes por preços inferiores aos das

tarifas, sem mini:Cie pravio consentimento, o governo poderá
applicar a mesma yeducção a todos os tranaportes de igitái
categoria, isto é, pertencentes á mesma classe de tarifa, e Os
preços assim reduzidos não tornarão a ser elevados, _como no.
caso de previ° consentimento do governo, sem autorisacão
expressa deste, avisando-se o publico com um mez pelo menos
de antecederiam.

As reduções concedidas a indigentes não poderão dar lonr.	 •	 ,	 .
applicação deste artigo.

•
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XXVII

O governo poderá fazer, depois de ouvida a companhia, con-
cessão de ramaes para o uso particular, partindo das estaçsiea ou
de qualquer ponto da linha concedida, sem que a companhia
tenha direito a qualquer indemnização, salvo si houver augmento
eventual de despeza de conservação.

Todas as obras definitivas ou provisorias necessarias para obter
neste caso a segurança do trafego, serão feitas sem onus para a
companhia.

XXVIII

Na Epoca fixada para terminação da concessão, a estrada de
ferro e suas dependencias deverão achar-se em bom estado de
conservação. Si no ultimo quinquennio da concessão a conser-
vação da estrada for descurada, o governo terá o direito de con-
fiscar a receita e empregal-a naquelle serviço.

XXIX

O governo terá direito de resgatar a estrada depois de decor-
ridos 12 annos desta data.

O preço do resgate será regulado, em falta de aceordo, pelo
termo médio do rendimento liquido do ultimo quinquennio o
tendo-se em consideração a importancia das obras, material e
dependencias no estado em que estiverem então.

Si o resgate se effectuar depois de expirado o prazo do privi-
legio o governo só pagará á companhia o valor das obras e ma-
terial no estado em que se achar, comtanto que a somma que
tiver de despender não exceda ao que se tiver effeetivamente
empregado na construcção da mesma estrada.

A importancia do resgate poderá ser paga em titulos da tinia
publica interna de 6 0/0 de jaro

Fica entendido que a presente clausula só é applieavel aos
casos ordinarios e gira não abroga o direito da desapropriação
dor utilidade publica que tem o Estado.

X X X

A companhia não poderá alienar a estrada ou parte desta sem
previa autorisação do governe.

Poderá, mediante consentimento do governo, arrendar a es-
trada e o material fixo a outra companhia ou empraza, à qual
passará a propridade do material rodante e Os deitos e obriga-
ções deste contracto referente;; ao custeio da estrada.

XXXI
No caso de desaccordo entre o . governo e a companhia, sobro a

intelligencia das presentes clausulas, esta será decidida por ar-
bi tros nomeados, um pelo governo o um pela companhia.

Si tombem estes não chegarem a accordo — cada uma das
partes designará um segundo arbitro o a sorte determinarão des-
empatador.

XXXII

Pela inobservancia de qualquer das presentes can lições, po-
derá o governo impor multas do 200$ titã 5:000$ e o dobro na
reineid enchi.

XXXIII

Os prazos mareados nas clausulas 3a e 5a só podorão ser pro-
rogados mediante o pagamento do uma multa de 201S por mez
de prorogação concedida, salvos os casos do força maior, devi la-
mente justificados perante o governo o só por elle julgados.

XXXIV

Si decorridos os prazos fixados não quizer o governo proro-
gal-os, poderá declarar a c..ducidade do contracto.

XXXV

O contracto deverá ser assignado dentro do prazo do 60 dias
contados da publicação das presentes clausulas, sob pena de ca-
ducar a concessão.

Capital Federal, 24 de julho de 1890.— Francisco Glicerio.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisorio, constituido
pelo Exercito e Armada, em nome da Nação:

Considerando que por mais de meio seculo
prestou o cidadão João Lins Vieira Cansansão
de Sinimbd, distinctos serviços á patria, quer
Como magistrado, quer °ocupando os mais
altos postos na representação e administração
di Estado ;

Considerando que na idade avançada em
que se acha, lhe é impossivel, por trabalhos
a que as suas forças não lhe permittern mais

- entregar-se, prover á sua subsistencia no
estado de honrada pobreza em que sabida-
mente vive

Resolve conceder-lhe a pensão mensal de
500$, repartidamente com suas duas filhas,
ficando cada uma destas com direito, por so-
brovivencia, á quantia cio 150$ tombem men-
saes.

Manda, portanto, que nesta conformidade
se façam os respectivos assentamentos e se
pague a mencionada pensão, a contar do 1 do
corrente mez.

S.a das sessiíes do Governo Provisorio dos
Estados Unidos do BraZ11, 26 de julho de 1893,
20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

José Cegaria de Faria Alciat.

wolnnme

O gewralissian Manoel Doodoro da Fon-
s soa, chefe do Governo Proviserio, constituido
pelo Exercito e Armada, em nonse da Nação

Considtrando que o cidadão Joaquim .Jero-
nymo Fernandes da Cu-ha prestou distinctos

'Serviços á patria em elevados postos do Es-
tado, o por sua idade avança la, não IMO en-

o

tragar-se a trabalhos afixe lhe proporcionem
os indispensaveis meios de subsistencia no
estado de honrada pobreza em que vive

Resolve conceder-lhe a pensão mensal do
530$, e manda que nesta conformidade se faça
o respectivo assentamento e se pague a men-
cionada pensão a contar de 1 do corrente
mez.

Sala das sesf '6es do Governo Provisorio dos
Estados Unidos do Brazil, 26 do julho do 1890,
2° da Republica..

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Josd Cesarto de Faria Alvitra.

O generalissimo Manoel Da,odoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação:

Considerando que o cidadão Joaquim Flo-
riano de Goloy, que se acha em estado de
honrada pobreza, prestou imprtantes servi-
viços á 'varia e por sua avançada idade não
pode presentemente entregar-se a trabalhos
que lho proporcionem os mei-,s indispensaveis
de subsIstencla, resolve conceder-lhe a pensão
mensal de 500$ e manda que nesta conformi-
dade se faça o respectivo assentamento e se
pague a mencionada pensão a contar de 1 do
corrente mez.

Sala das sessões do governo provisorio dos
Estados Unidos do Brazil, 26 de julho de 1890,
20 da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

José Casario de Faria Alada.

Por acta de igual data, em termos analogos
aos do decreto supra, foi concedida ao Barão
de Mansanguapa a pensão mensal de 500$000.

Ministerio do Interior
Por decreto do 26 do corrente moz, fui no-

meado o co»tra-ahniran te Eduardo Mudeis-
kolls, Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Marinha, para exercer cumalati-
vilmente o cargo de Ministro o Secretario do
Estado dos Neg,ocios do latorior, durante o
impedimento da general Dr. José Condo
de Faria Alvim.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 26 do corrente:
Foi reformado compulsoriamente, nos ter-

mos do art. 5° do regulamento a que se
refere o decreto n. 330 A de 16 de abril
ultimo, o machinista naval de 2 s classe José
de Mattoa, visto não poder continuar a pres-
tar os serviços de sua ardua profissão na
marinha da guerra, como allegou, e a ter
attingido á idade de 55 annos ;

Foi considerada a reforma do offleial do fa-
zenda de 2s classe Manoel José Pacheco no
posto e com o soldo de I° tenente, correspon-
dente a ofilsial de fazenda de l a classe, muro
lidas as disposições do alvará de 16 de dezem-
bro de 179a e decreto mis. 333 A de 16 de abril.
do corrente anuo, attend indo-se- a que, por
aviso de 18 de junho ultimo, foi reconlr:cido
como aproveitava', para os effeitos da lei, o
tempo de serviço que o mesmo "hl prestou
na qualidade do fiel do commissão em navio-s,
corpos e estaboleaimentos de marinha, o que
eleva a mais de 35 annos o tempo durante o
qual sorriu e ffecti varaente na armada.

Ministerio da Agricultura

Per decreto do 26 do asneaste, foi aposen-
tado Ilygino José Machado laga rito g uarda
do 10 distrieto da Inspecção geri!! das °Inas
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Publicas, com os vencimentos que lhe com-
petirem, visto 'adiar-se imposSiblitado de
continuar no exercicio,do referido togar, tanto
por sua idade avançada, como por molestias
adquiridas durante o periolo do 27 annbs do
serviços prastadós ao Estado.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Fazenda'

Por titules de 20 do corrente foram no-
meados:
• Presidente do Conselho Fiscal da Caixa
Economica e Monte de Soccorro do estado da
Bahia, o Dr. Augusto Alvares Guimarães;

Membros do dito Conselho Fiscal, Manoel
Francisco : Gonçalves, Luiz do Oliveira Vas-
concelloS e Leobino Cardoso Lisboa.

Ministerio dos Neg,ocios da Fazenda—N. 150
Rio de Janeiro, 25 do julho de 1893.

Sr. ministro — Communico-vos, em re-
sposta, ao vosso aviso n. 78, do 13 de junho
proximo passado, que

'
 concordando na con-

veniencia do se isentarem do imposto do
transporte as passagens de Ha o volta, a
preço reduzido, valendo por 63 . dias, entre
Poços cio Caldas e as principaes estações das
estradas do ferro Central do Brazil, S. Paulo
o hl° de Janeiro, S. Paulo Railway, Paulista
e Mogyana, para facilitar ás classes menos
abastadas o uso das aguas mineraes daquelle
lugar, vou providenciar sobre a expedição
dos necessarios actos. — Ray Barbosa. —Sr.
Ministro dos Negociou da Agricultura, Com-
mareio o Obras Publicas.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.—Rio
do Janeiro, 25 de julho de 1890.

Communico-vos para vosso conhecimento e
devidos effeitos, que, attendendo ao que me
requisttou o Ministerio da Agricultura, Com-
moreia e Obras Publicas em aviso n. 78 de 13
de junho proximo lindo, resolvi isentar do
imposto do transporte as. passagens do ida o
volta, a preço reduzido e validos por GO dias,
entro Poços de Caldas o as principaes estações
das estrad is do ferro Central do Brazil,
S. Paulo o Rio de Janeiro, S. Paulo Railway,
Paulista o Mog,yana, para facilitar ás classes

•menos abastadas o uso' das aguas mineraes
daqu1lo Icgar.—Ruy Barbosa.—Ao Sr. go-
vernador do estado de S. Paulo.

Ministerio dos Negocios da Fazenda—N. 48
—Rio de Janeiro, 25 de julho de 1803.
• Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspe-
ctor da Thesauraria cio Fazenda do estado do
S. Paulo, para os devidos effeitos, que, atten-
dendo ao que lhe requisitou o Ministorio
Agricultura, COMMCPCiO e Obras Publicas em
aviso n. 78 de 13 de junho proximo findo,
resolveu isentar do imposto do transporte as
passagens do id c o volta, a preço reduzido o
vali las por GO dias, entre Poços da Caldas o
as principaes estações das estradas do forro
Central do Brazil, S. Paulo e Rio de Janeiro,
S. Paulo Rallway, Paulista e Mogyana, para
facilitar ás classes menos abastadas o uso das
aguas minemos daquilo togar:— Ray Bar-
bosa.

Ministerio dos Negocios da Fazenda—Rio de
Janeiro, 20 do julho de 1880.

Declaro-vos, para os devidos effeitos o em
solução á duvida proposta no vosso officio de
26 de junho proxiino passado, que, comquanto
o art. 19 dos estatutos desse banco não
abranja, para os emprestimos hypothecarios
á lavoura e industrias auxiliares,  sobro immo-
veis rumes. a criação de gado, estão os campos
destinados a essa fim no caso de ser hypothe-
cados, visto sor esta industria um ramo acces-
serio da aggiculera.— Ray Barbosa,— Sr.
presidente o Banco.Emissor do . Sul.

Ministerio da Marinha

Foi, nomeado o capitão de mar e guerra
Francisco Goulart Rotim para exercer . inte-

difamante o togar de membro effectivo do
Conselho Naval.

Foram nomeados commandantes:
Da divisão de' encouraçados, o cantra-al-

mirante CustOdio. José do Mello; -
Do cruzador Glianabara, o capitão de mar

o guerra Carlos Frederico de . Noronha;
Da corveta 'de instrucção Nietheroy, o ca-

pitão do mar o ''guerra Manoel de Moara
Cirno.

Ministerio da • Guerra'

Por portarias de 25 do corrente
Foram nomeados:
O major do carpo do engenheiros Manoel

Gonçalves Compeli° França para servir na
l a secção da Directoria Geral do Obras . Mili-
tares

O capino do mesmo corpo Joaquim de Car-
valho Salomé Pereira commandante da com-
panhia de aluamos da Escola Militar do Rio
Grande do Sul.	 -

Concederam-se as seguintes licenças:
Ao pharmaceutiCo tenente reformado do

exercito Joaquim Teixeira do Assis o ao al-
feres lambem reformado do exercito Maxi-
miano Vieira, pararesidirem este no estado
do Rio Grande do Sul e aquelle no da Bahia;

Ao professor de francez do collegio militar
José Ferreira da Paixão por 30 dias para tra-
tar de sua sande, Onde lhe convier.

Ministerio da 'Agricultura

Por portaria de 28 do corrente, foi conce-
dida a exoneração que pediu o - engenheiro
João Maria de Almeida Portugal Junior do
logar de inspector geral da illuminação dest t
capital, sendo nomeado em substituição o en-
genheiro Antonio Paulino Limpo de Abreu.

Ministerio dos Negociou da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas — Directoria do
Commorcio — 2a secção N. 20 — Rio de
Janeiro, 28 de julho de 1890.

Dispondo o art. 27' do decreto n. 8820 de 30
do dezembro . de 1882 e o aviso . de,26 de de-
zembro de 1883 sobre as dimensões do papel
em que devem ser escriptos os relatorios, e
feitas as plantas e desenhos relativos a privi-
legios do invenção, • communico-vos que re-
solvi dispensar essa formalidade, devendo o
solto sor regulado pelo que preceitua o de-
creto n. SOU de 19 de maio de 1883.

Communiso-vos outrosim que a commissão
incumbida da abertura de involucros fica
autorisada a fazer ragularisar as faltas que
não sejam essenciaes e que forem encontradas
nos relatorios e desenhos.

Sande o fraternidade—Francisco Glieerio —
Srs. membros da coinmissão da abertura de
involueros no Archivo Publico.

REQUERIMENTOS DESPACHADDS

Dia 25 (13 'julho do 13)0,

Capitão Mariano de . Paula Ribeiro e João
Siqueira Bezerra de Menezes, solicitando, me-
diante arrendamento, terras devolutas exis-
tentes na estação de -Avellar, Estrada de Fer-
ro Central do Brazil; para estabelecimento
do uma olaria naTtelle logar.— 'Indeferido.

Dia 2S

Moradores da "cidade Palmyra, pedindo que
a estação de João Gomes da Estrada de Ferro
Central do Brazil seja elevada a 3a classe.—
Soltem o requerimento.

Manoel Gomes Archer, pedindo uma gra-
tificação extraordivaria, como Cunservador
diversos caminhos que cortam a: floresta da
Tij uca .— Indeferido.

João de Siqueira B aura de Menezes e João
Schmidt Bastos. — Compareçam em audien-
cia do director da Primeira Directoria das
Obras Publicas.

Reporticdo flgeal do ginerno junto á coligia..
olaia City Inaprovemento

• BOLETIM DO SERVIÇO DIÁRIO

' Dia 24 de julho de 1890
Foram visitadas as casas do machinas e fez-

se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionaram regular-
mente.

l o districto —Predios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, 'com 2.389 quartos.

Reclamações em predios quatro, sendo tres
por obstrucções devidas a terra nos raniaes
do 6" e de 9" o uma sem motivo.—Wotatt
attendidas DO mesmo dia.

Concluiu-se 'o serviço de uma reclamação an-
terior por obstrucçã,o .devida a terra no ramal

de 
0".

Limparam-se os deposites das ruas do Li-
„

vramento e.Saude.
Continuam as obras do ramal dá rua do Vis-

conde de Inhaúma.
20 districto — Predios esgotados 8.738; , cor-

tiços 129, com 3.691 quartos.
Reclamações em predios quatro, por ob-

strucções devidas a terra (2), a materias (1)
e a gorduras (1) nos ramaes de 4" e de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia. 	 .

Limparam-se os deposites das ruas de D. 'Fe:-
liciana, D. Julia, S. Martinho, Sande, Har-
monia, Proposito e Livramento e a galeria da
rua do General Pedra.

3° districto	 Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstruc-•-,.
ções devidas a terra nos ramaos do 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rifa:do
Cattete e a construcção do uma grade na ga-
leria a entrar na casa do 'mobilias, trabalho
começado no dia 11.

4° districto — Predios esgotados 7.193, cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios tres, sondo uma
por obstrucção devida a lixo no ramal de 4"
o duas que ficam em andamento.—Forani , at-
tendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositou do largo da Se-
gunda Feira..

5° districto — Prodios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em. predios quatro, sendo tres
por obstrucçõos devidas a torra nos ramaes
de 6" e uma por vasamento devido a bacia do
patente quebrada. — Foram 1 attendiclas no
mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruasdo São
Salvador, Ypiranga e Guanabara,.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Intprovements , 25 de •julho' de
1890.—Polo engenheiro fiscal, Luiz F. 'Moa-
teimo de Barros, ajudante.

Ministerio da InstrUcção Publiáa,
Correios e Telegraphos

It,eparticdo Geral doo, Telegroplaos

Por portarias do director geral de 28 do cor-
rente,foram removidos da estação central Para
a de Petropolis - o telegraphista do 2 a classe

• ristides Alves Cazaes .e desta para aquella o
do l a José Antonio do Oliveira Costa..
_ Por aviso da Mesma data, foi autorisado o
abono da quantia' 'do 200$, como ajuda ' de
custo, ao telegraphista Coryntho, do Mello,
removido : de .„ Cachoeira para "Itapicuru-
mirim.

• •	 •



NOTICIARIO
Academia Nacional de Me-

decina — Sessão geral em 26 de junho de
1890 — Presidencia, interina do Sr. conse-
lheiro Dr. Carlos Frederico — 1 0 secretario o
Sr. Dr. Silva Araujo — Sorvo de 2 0 secretario
o Sr. Dr. Costa Ferraz.

As 7 1/2 horas da tarde presentes mais os
Srs. Drs. Piragibe, JosS Maria Teixeira, Cle-
mente Ferreira, e o pharmac.eut i eo Casar
Diogo, não se achando nem o Sr. presidente
nem o vice-pre.sid.nte, o Sr. conaelheiro
Carlos Frederico, na qualidade de presidente
da sessão cirurgica o como determina o regi-
mento, abriu a sessão visto haver numere

Foi lida e approvada a acta da seesão
anterior.

O exponente constou do:
Boletim trimestral de Estatistica Municipal

de ia Cidal de! Rosario de Santa Fd, n. 1,
enero fearero y marzo.

Areltives de naddecine et de chirwyie prati-
ques, n. 5 ;.

Bui leda de l'Acacldmie de Medecine de Paris,
ni 21;

Journal d'Hygidne, ri. 714
anate de gynecoloyie, n. 95;
Brasil Medico, n. 23
Diario Official, os. 163 a 169;
Sur remploi clinique du strophantus par /e

Docteur Moncorvo et le Docteur Clemente
Ferreira, 1888, Paris ;

Sm di alcune panicolaried cliniche dell' im-
paludismo nei hambni, per il Dottor Clemente
Ferreira, traduzione dal francesa per il Dottor
cavalliere Giuseppe Somma, 1889, Napoli.

Na primeira parte da ordem do dia — com-
municaeões verbaes e por escripto — com-
manicon o Sr. 1 0 secretario ter o cidadão Mi-
nistro do Interior, presidente honorario da
aa .demia, deliberado dever a sessão solama
da academia effectuar-se no dia 30 de jubilo
no salão de recepção do seu ministerio,
bem como haver recebido Lambem do mesmo
ministerio um orneio no qual o mesmo
Cidadão declarava poder a academia fazer a
reimpressão do volume 22- de seus annaee,
o assim completar a collecção do suas publi-
taMs.

Aproveitando a °camião declarou tambern
ter faltado ao segundo membro da commis-
são encarregada de dar parecer sobre os
quesitos propostos pelo Sr. conselheiro
Carlos Frederico o lhe haver aquelle assogu-
rado remettera em breve, o trabalho a que se
referira o Seu Collega em uma das sessões pas-
saalás. -

Leu tambein a -cammunicaçãa do Sr. Dr.
.Soirza Lima que dava conhecimento á acade-
mia haver lho communicado o Sr. pharma-
.eseutieo Comera que se tinha retirado para
S. Pardo, thvendo voltar em breve para
continuar, perante a eommiSSão nomeada, as
suas experiencias sobre o seu preparado para
atirar OS effeitos da mordedura das cobras,

, ficando a academia inteirada.
O Sr. DrIPiragibe, pedindo a palavra o fa-

.zen_lo -notar o Serviço que á academia acabava
'de tazer o Sr. Ministro do Int?rior, terminou
pedindo que, no Salão das sessões da academia,
f035e collocatio o retrato de S. Ex. Posta em
V.itação a proposta foi approvada.

O Sr. Dr. José Marra Tpixeira, para cor-
roborar a opinião apresentada pelo seu col-
lega, fez ver os esforços que 'fez para obter o
aludido volume dos Ananes Academicos, só
eacontrando um exempar para se fazer a ré-
1npresso.

O Sr. Dr. Costa Ferraz chamou a aliciação
da Academia para a nora sidade de serem re-
gistradas as mcdalidades rnorbiclas, que se

-apresentam nas diversas constituições me-
dicas, o fez consideraçees sobre as que se
teem apresentado na presente quadra: Ex-

• animou o caracter das pyrexias, que teem
reinado na presente estação, receiando que
não sejam ollas o pronuncio de factos mais
series, que só tenham de manifestar no pro-
4lrao verão,
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O Sr. Dr. Po: telha leu a seguinte camela-
nicação, a proposito de doas casos interesain-
tes do clinica, pediatoica.

Dons casos interessantes acabamos do
observar em nossa clinica pediatra% que se
nos afiguram merecedores do serem levados
ao conhecimento dos nossos illustres collegas
da Academia Nacional de Medicina.

Um deites, principalmente, torna-se im-
portante, não so pela raridade o dificuldade
do diagnostico, como porque confirma plena-
mente as idéas do um professor norte-ameri-
cano o Dr. Lewis Sayra.

Corno vós sabeis, o illustro professar, cujo
nome acabamos de mencionar, o que constituo
unia das glorias mais proarninentes da cirurgia
arthopedica norte-americana, o Sr. Saara,
em 1887, no Congresso do Washington, cha-
mou a attenção dos seus collegas para um
grupo da contracturas, pare.sias e paralysias
infantis; dependentes da irritaçlo dos orgãos
sexuaes o prepucio e o clitoris, e nesta ocea-
sino apresentou observações interessantes o
que confirmavam o seu modo de pensar.

Em nossa estada em Pariz tivemos a oppor-
Unidade de observar no Dispensai,. Furtado
He,ine, na clinica do Er. Redard,tres casos dos
quites deus principalmente confirmavam taes
idéas ; os reg'stramos na Revista de Medicina
e Cirurgia de Creança, que se publica em
Pariz—maio de 1888.

Depois de despertada, podemos dizer, a at-
tenção do mundo medico para este assumpto,
alguns trabalhos e communições teem appa-
recido ; citaremos, por exemplo, os trabalhos
de Adams, Reverdin, etc., e as poucas linhas
que com o titule—Paralyslas o contract uras
infantis depen lentes da irritação dos orgãos
saxuaes—publicamos em uni pequeno livro
intitulado A orthopedia na Palia e França.

Pois bem, tivemos a satisfação do ver, ha
poucos dias, um caso ainda mais interessante
do que os observados em Paris.

Antes, porém, de referilaa seja-nos per-
mittido apresentar-vos as duas observações
estrangeiras de que ha momentos faltamos.

Observação primeira— Paresia dos mem-
bros inferiores, dificuldade em caminhar e
conservar-se de pé, ineontinencia de urina;,
phimosis, operação, cura.

Jorge Stetla, deus annoe, nascido de oito
mezes, amamentado até 11 mexes, de boa
eonsti tu içam.

Ausencia completa de molostias anteriores,
excepto ligeira irritação intestinal : dentição
diffleil o mcontinencia de urinas.

Refere a mio que ha quatro para seis mo-
zes começou a notar em seu filho urna certa
fraqueza dos membros inferiores parada em
seu desenvolvimento e, einfim, depois de al-
guns dias, urna paresia mais ou menos pre-
nunciada, de modo que a creança não se podia
Mais conservar do pé nem marchar.

Com atreito, nós, o Dr. Redard e eu,
comprovamos a paresia dos membros infe-
riores, sem atropina, abaixamento de tem-
peratura nem outras perturbaçãs trophicas
as reacções eleetricas eram normaes.

No system, nervoso cerebro,espinhal nada
encontramos . de anormal, ausencia com-
pleta dos siguaes do rachitismo o de syphi-
lis, etc.

Nada de importante em relação á in-
fluencia hereditaria, o pai e a mai fortes e de
boa saude.

Emtim, nada encontrámos que pudesse
explicar estes symptamas ; entretanto, a
ereança apresentava unia phimosis bem pro-
nunciada, com o prepucio longo o volu-
moso.

O Dr. Redard, acrent indo em uma relação
intima entre a phymosis e os phonomenos
nervosos que apresentava a creança, rasolveu
praticar insmediatamente a oparação da eir-
currcisão

Esta foi praticada pelo processa ordinario
e rte inhecou-se a presença de grande numero
de adhereneias entre a glande e o propucio o
a glande estava inflam-nada, v,riurlha o
muito sensivel.

5 de dezembro —Diz a mãe da croança que
depois do alguns dias da operação começou a
notar ç reaparecimeuto do movimente dos 4

membros i re ri o re 3 o ao mesmo tempo una
anca de desinvolvimento, do força etc.,
emthn, cai? a castas% polia cmservar-se já
do pé e que coalsçava, a caminhar.

Com &reit), podemos ro3oalrecer a verlado
do que ella acabava de nos referir: a paresia
tinha diminuilo, os membros inferiores es-
tavam mais desenvolvidos e Li crença, andou
em nossa presença. A tudo isso cumpro ar-
crescentar um facto importante o é que a
creança, começava a faltar, o que não tinha
feito ate a data da operação, apezar da sua
idade. A incontinenela de urinas ora menor o
para comb dtel-a foram-lho applicadas
correntes continuas, pelo processo de Onyon,
e alguns dias depois a creança deixava o Dis-
pensaire completamente curada.

Observação 11.—Contractura dos adducto-
res das coxas, falsa coxalgia, phimosis, ope-
ração, cura.

Alfonso Te'raran, corri 18 MOZO3 O do boa
constituição. Seu irmão goza do excellente
sande.

Ha troe para quatro mezes a mão da era-
ança começou a notar que os movimentos
das coxas, principalmente da coxa direita, se
fazia clinicamente, que os movimentos do
abducção eram dolorosos : pelo exame reco-
nhece-se urna contracção bem pronunciada
dos adductores, mais pronunciada á direi-
ta., os quaes apresentam-se como verda-
deiras cordas, quando se quer fazer a abduar-
ção. As articulações coxo-femuraes parecem
absolutamente sãs, não ha symptoma al-
gum de coxalgia, nem do arthrito.

Existe, porém, uma phimosis bem pronun-
ciada, a glande é vermelha, muito sensivel,
ao menor toque a emança grita, a contnicção
muscular augmenta.

Não encontrando outras causas desta con-
tractura o Dr. Redard võ na baiana° o na
phitnosis a explicação dos symptomas ebser-
vades e pratica a circumcisão a 30 do novem-
bro de 1887. Existem adherencias muito re-
sistentes entro a glande o o prepu&o-8 de
dezembro—Cicatris- ação da ferida nrepucial-
Existe melhoras notavel-12 do dezembro—
Ligeira irritação da glande cone intlammação
e °reação. Os movimentos de abdução do
membro 'Adem ser executados, a curvatura
dos adductores tema absolutamente desappi-
recido.

A creança deixa o dispensaire campeta-
mente curada.

Passamos agora a nossa obsevaçãa ; recente.
No dia 12 de maio forno; chamados á casa,

de uni do nossos clientes, A rua do Cattote,
afine do ver um creança de Hada do 2 manos,
que, sem causa conhecida, começava a clau-
dieadar da perna direita o a queixar-se do li-
geira denr no joelho correspondente.

Esta creançaale temperamento lymphatico
o constituição regular, tinha

'
 havia trinta e

tantos date, levado uma queda na escada da
casa, do que resultou-lhe fractura incompleta
da clavicula esquerda,fractura esta que conso-
lidou-se lacihninte com a applicação de um
pequeno apparelho por nós collocado.

A claudicação que apresentava a creança
era, no entender de seus pus, dependente do
joelho, pelo que começámos o exame par esta
região e nada encontrámos de anormal—o vo-
tam° do joelho era igual ao do lado oposto o
não havia a menor ditrerença nem no calor,
nem na cor da peite — os movimentos de ex-
tensão, flexão e matação executavam-se facil-
mente e sem dói'.

A' vista destes reeultados negativos, ba-
nimos da ida a possibili lado do ser o joelho a
causa da claudicação.

Puzemos a criança em pó sobre uma mesa
e eis o que oaservamos: cita sustentava-se só-
mente sobre uma perna, a esquerda, cingias rito
que a direita conservava-se elevada, de modo

sómente os dedoa do pé tocaram á mesa,
apresentando-se a .coxa em flexão sobre a
bacia e ene adducção forçada e rotaçao para
dentro e a_ perna com semi-flexão sobre a coxa.

Pelo lado posterior notamos que a região
glutea direita estava mais volumosa o arre-
dondada do que a esquerda e que o sulco glu-
teo não existia. Deitando, então, • a criança,
procedemos á exploração dos movimentos o
reconhecemos que a extensão tompleta da

•
•
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perita doente só era feita com dificuldade,
occasionando fortes dor3s, que a adducção
era facil e que a abducção ora dolorosa o impos-
sivel depois do certos limites. Nesta occasia.o,
quando determinavamos a abduceio nota-
mos contração forte dos adductoras da coxa,
que simulavam verdadeiras cordas.

Pelo examA directo cia articulação reconhe-
cemos que os ossos estavam em seus togares,
que no havia nem fractura,,nern . luxação ; -a
pressão sobre a regi'áo trocanteriana, bem
como sobre a região coxo-femural não de-
spertava a menor dor.

Mandando a criança andar, observamos que
cila o fazia com dificuldade, chorando e tendo

'sempre o pé em suspensão.
A' vista de taes symptomas par nós obser-

vados, acreditamos que se tratava de uma
coxalgia em.co .reço, pois a symptomatologia,
era caracteristica, tanto mais quanto havia
um traumatismo Caie podia ser invocado como
causa oscasional-- -a -queda na escada,-

Md havia, porém, na familia casos de tu-
• berculose foi o que nos °ocorreu immédia-

tamento contra tal diagnostico; porém a•pos-
. sibilidade da inoculação correr por conta da

- propria, criança, polo aleitamento artificial a
que fóra entregue, fez-nos confirmar ainda o
diagnostico. .	 ••

Estava o nosso espirito nestas conjecturas,
-quando; observando °pauis da areai*, O en-
contramos em erecção, apresentando o •pre-
pucio muito irritado e inflammado.

Esta irritação o inflammação . do prepucio
eram bem pronunciadas,tanto que tornava-se
impossivel a observação da - glande e mesmo
do miato ourinario.
• Disse-nos a mãe que esta irritação foi deter-
minada por mordidelas de formigas o que já
datava de alguns dias.

Lembramos-nos então .da commanicação
feita pelo Dr. Sayre e - nos --casos que obser-
vamos em Pariz e sem nada affirmar dissemos
aos paos—que a creança apresentava tolos os
symptomas do uma coxalgia em começo,

• porém que era possivel que tudo corresse
- por conta da irritação das orgãos sexuaes-

erntim suspendemos por alguns dias o nosso
juizo diagnostico o como tratamento aconse-
lhamos o repouso o as lavagens repetidas do
prepucio com decocção • ele malvas e dormidei-
ras o applicação topica do vaselinas puro
como meios ernollientes.

Ao voltarrnos no fim do seis dias, grande
-fel a: ;satisfação 'que tivemos ao sabor que
tudo se havia dissipado paulatinamente, á
medida, que a inflammação prepucial ia desap-
parecendo e com efeito, senhores, momentos
depois vimos confirmadas taes .informações,
pois a creança andava, pulava, como si nada
:tivera.
• . QuiZemcia fazer exame mais minucioso; dei-
tamos a creança em uma mesa, o verificamos
que o$ movimentos articulares eram francos,
o que nada, absolutamente nada havia de
anormal. O prepucio. e a glande não apresen-
tavam a menor covitação,o trabalho phleg,ma-
sicó tinha de todo - desapparecido.

Pergunto-vos, meus senhores,- .como,
que fôrma se pôde explicar o quadro sympto-
'natio° que apresentava esta creança o cuja
descripção . 'a •cabamos do fazer, sinão appel-
laudo para o que dissa Sayró em 1887

O traumatismo que havia sofrido a creança,
ha trinta e tantos dias, não pode por si só
ser allegado para explicar a situação que
vos descrovemos,pois o tempo decorrido entre
o trauma e o apparecimento dos sy»iptoinas co-
xalflicos é bastante longo para banir 'do nosso
espirito tal pensamento, salvo se si tratases
uma verdadeira coxal aia mas neste caso os
symptomas era vez de diminuirem deviam
au gmen ta r.

Assim,pols, meus sonharás, ficam mais uma
vez confirmadas as idéas do 'Ilustre professor
norte-amefeano . eis a observação de um caso
do pseudo-. coxalgia reflexa do origem genital.

O segundo caso a que nos referimos no
começo desta communicação não Ô tão
portanto como primeiro, porém não deixa
do ter ceife iatovo5se pratico.

Não querendo, porém, abusar por mais
tempo da vossa benevolencia, da attenção da
academia, _ o referiremos do modo synthetico
nas seguintes'palavras : •

Levaram-nos 'ao consultorio uma crea,nça
do 3 annos que, 'orn consequencia do uni trau-
matismo, apresentava uma ferida incisa-
contusa na regido frontal, a qual suppuraVa
abundantemente. Fizemos-lho . um curativo
anti-septica 'e aconselhamos lavagem com
solução de acido phenico - e curativos com o
iodoformio em .pó.

Dias depois-, trouxeram-nos novamente a
creança e a suppuração havia dlininuido con-
sideravelmente, e o trabalho reparador ia
em bom caminho; porém, 5 ou O dias desta
segunda consulta, quando esperavamos que a
cier.trisação fosse completa, fomos informados
do que; sem à menor razão, a suppuração
havia augmentado muito e que a certas horas
do -dia a creança, tornava-se triste e aba-
tida, etc.	 '

Acreditamos ria influencia da mataria e de-
mos sulphado de quinina; a :suppuração, com
efeito, diminuiu consideravelmente, porém
os accessos palastres caracterisaram-se frio,
calor e suor;	 ;'	 • s
—Continuamos 'com o sulphato de quinina e
dias • depois foi :.a creança transportada para
casa do padrinho; nosso collega.

Nos dons: primeiros dias os . ac.cessos appa-
receram, porém no terceiro; depois ,de .um
jantar abundante e inconveniente, a creança
começou - com vómitos abundantes, etc., su-
bindo a temperatura a 41 0, pelo que o nosso
collega por prudericia trouxe-a no dia seguin-
te para a Oa$a, dos paes, oncte a vimos nova-
mente. -	 • • -

A situação nesta °ocasião era séria, pois a
croança apresentava phenomenos ataxico-
adynamicos do certa gravidade. •	 - •

Não respondia ao que se lho perguntava,
estava indiferente a tudo, apresentando as
duas pupilas bom dilatadas-; repetidos :movi-
mentos de lateralidade da cabeça.

Recaiamos com efeito um access() pernicioso
cerebral, fizemos o pae conhecedor da situa-
ção e administramos os -saes do- quinina por
todas as fóruns, alternando com uma pacato
de brornureto do potassio o tintura de baila-
dona, precedida -esta da neeossaria, derivação
intestinal. -	 •

Até á nouto o estado era o mesmo, tempe-
ratura 35,8; no . dia seguinte pela manhã o
estado cortam:C-aso havia -deSapparecido '; a
croança sentava-se,' respondia as perguntas
que lhe oram feitas, porém, facto notavel-
estava cega"...Não,via absolutamente nada, O
qao verificamos por varias fórmas ; assim,
como accusasseséde, lhe collocamos perto dos
labios um .calice; os seus braços, no emtanto,
procuravam-o em ponto. differento...

Levamos urna vela acesa á pequena dis-
tancia dos olhos e ella não parecia aperceber-.-	 ...
se da luz.

Estes e outros exames fizeram -nos con-
vencer de que na realidade a Orciança'aião
via ; entretanto, a sua intelligerida era per-
feita.
• Continuamos com e mesmo tratamento,
aguardando o dia sguinte afim do ouvir
em conferencia a opinião muito abalisada do
nosso illustre presidente, o Sr.' Dr. . Moura
Brasil.

Felizmente, porém,'a creafiça no dia se-
guinte yi distinguia os objectose quatro dias
depois estava completamente curada.

'Esta communicação 'se nos afigura interes-
sante, por demonstrar`a influencia dos estados
géraes sobre as manifestações locaes,.da ina-
laria sobre o trabalho -de raparaçã'o cicatriCial
na infancia, constituindo assim facto em apoio
das idéas sustentadas com brilhantismo pelo
professor Verneil.

Tomei-a igualmente corno digna de nota,
pelo facto.. da cegueira transitoria, cuja expli-
cação deixamos aos collegas• que -Mo vanta-
josamente se dedicam a•oplitalmologia.

Passou-se depois a 2 as parte da ordem do
dia : . Prophylaxia cia tuberculose.

O Sr. Dr. Costa Ferraz fez considerações
sobre a tuberculose eni geral, causas geraes

especiaes que concorrem para, o

mento de tão fatal estado morbido, conside-
rando a tuberculose uma molestia contagiosa,
sem comtudo excluir . a hereditariedade como
condição essencial para as manifestações da
molestia. Esplanada a qnestão da:prophylaxia
da tuberculose, como foi no • relatotio
em 1889, o Sr. Villemin aprestntoa à acade-
mia franceza, julga que pouca cousa se pra
dará accresõentar o muito menos negar-se - o
contagio de lima molestia, que, desde os pri-
mitivos tempos da humanidade ., se tem con-
stituido corno seu terrivol•

Como o professor G. Se, considera o es-
carro cio tuberculoso o agente do tranSmissi-
bilidade -da molestia, e por isso recommenda
os maiores cuidados contra elle e o emprego
immediato dos agentes anti-septicos.

Não basta para o orador o emprege dos
meios °Ninados do hygione para defender o
individno contra um saci feroz inimigo.
Entende . que é preciso acompanhar e defen-
der o ente humano desde - o Seu primeiro des-
envolvimento no SA0 materno, corrigindo-o,
modificando-o em todas as épocas de seu der-
envolvimento no mundo exterior, afim do.
collocal-o no verdadeiro grão do immunidado
contra os elementos que o rodeiam o conspi-
ram para destruir-lhe a saude e a vida.

Demonstrada como se acha a grande vita-
lidade de que é dotado o elemento contagioso
da tuberculose e a sua virulencia, dahi a ne-
cessidade de se actuar energica e-prompta-
mente sabre os escarros das tubarculosos.
Como o professor Falkeinsteiu; não acredita
em outro moio contra a tuberculose sinão a
grande aeração, isto é, fazer o doente respirar
um ar puro e oxygonado.

As theorias modernas, .diz o orador, estão
confirmando a crença dos antigoS sobre á con-
tagiosidade da tuberculose, e dalli a inutilisa-
ção que faziam de todos os objectos do que se
serviam os tuberculosos.

O cortiço, para o orador, representa entre
nós, além de outros males, o mais vasto labo-
ratorio da tuberculose.	 •

Só com milita perseverança se poderá ven-
cer os elementos que nesta eldade corroem
lenta . e gradualmentp a saudo do seus habi-
tantos.

attenção do governo para a exten-
são que. tem tornado a tuberculose na cidade
do Rio de Janeiro, hoje capital federar.

Estando a -hora adiantada, o Sr. presidente
levantou a sessão ás O 1/2 horas da noite.

Sessão magna o cominemorativa em 30 de
junho de 1800.	 ,—

Presidencia do cidadão general Ministra o
Secretario do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil nos Negados da Interior
José Casario de Faria Alvim.

A's 7 horas da tarde, no salão da secretaria
do Ministerio- dos -Interior, presentes os mem-
bros da Academia Nacional do Medicina,
Dr. Moura Brazil, Silva Araujo, Costa-Ferraz,
Piragibe., conselheiro Carlos Frederico e Ca-
minhais Drs. Pires Ferreira, Menezes Brun,
José-aIaria Teixeira e Antonio Teixeira, II.
Monat, Portella e general Dr. João Sevariano
da Fonseca, logo que chegou o chefe do Go-
verno Provisor:o Genoralissnrio Manoel Deo-
dosa da Fonseca, o tomoa assento no salão,
no lagar que lho estava designado, o Sr. pre-
sidente lionorario, abrindo-asessão, deu a pa-
lavra ao Sr presidente efectivo Dr. Moura
Brazil, que pronunciou um discurso : pres-

Em seguida leu o Sr. Silva Araujo, 1 0 se-
cretario, carelatorio dos trabalhos da academia
no armo findo.

O Dr. • Alfredo Piragibe fez o elogio do falle-
eido sacio Barão ao Rio Doce.

O Sr. 1 0 secretario leu as .questões a
premo para o anno de 1803, que são as se-
guintes:	 '

1.3* Estudo das condições que teem favore-
cido o desenvolvimento do beri-beri no Rio de.
Janeiro;

2. a Da pathologia especial a"qualquer dos
estados do Brazil ;

3. A Estudo dá constituição do solo do Rio de
Janeiro, sob o ponto de vista dos elementos
Morbigeniéos ;

4.a studo clinico da diabetes no	 ;

•



1.731.801

9.217.391

1.003.133

Receita

18:580$1C0

73:061$380

714$780

Dá capital para o
interior 	

Do interior para a
capital 	

• Em trafego interme-
dio 	  .

As mersadorias transportadas para o inte-
rior foram:

Artigos de phantasia 	
Sal 	
Vinhos e especiarias 	
Generos de l a necessidade 	
Machinismos para engenho 3. 	
Materiaes de construcsão 	
Carvão de pedra 	
Diversas 	  

kilogrammas

15.096
256.237
157.141

1.148.553
21.255
16.000
40.000
77.519

As mercadorias transportadas para a capital
foram :

kilogs.
Asssucar 102.607 saccos 	 	 7.858.545
Algodão 2.993 fardos 	
Café 	 	

232. 838
468

Fumo 	 	 1.483
Aguardente 	   376.527
Cereaes 	  289.840

	

Couros. . 	   16.445
Macieira.. 	  50.000
Mel 	 • 	 	 112.768
Lenha 	 	 55.000
Caroços de algodão 	 101.000
Diversas 	  119 .477

Foram mais transportados por esta via-
ferroa durante o mez de janeiro ultimo:

109.755 kilogrammas por canta do go-
verno.

Foram no total transportados 12.067.080
kilo,grammas.

Receita e despeza—A receita importou em
120.93(4080, a saber:
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5. a Da elephancia (elephantiasis dos Arabes)
no Rio de Janeiro;

6.° Prophylaxia da tuberculose
7. a Do alcoolismo no Rio do Janeiro ;
8.° Estudo clinico do tabagismo.
Premios academicos—Uma medalha de ouro

para a mamona classificada em l o logar e
uma menção honross para a mamona cla.ssi-
ficado. em 20 togar.

Premio Alvarenga—Da Piauli y (Brazil).
Sobre assumpto livre, relativo a qualquer
dos ramos da modióina, al libituat do concur-
rente. PpeEDIO 350$ era dinheiro.

Dopais desta leitura, o Sr. ministro decla-
rou encerrada a sessão, retirando-se o Sr.
chefe do governo com as mesmas formalida-
des com que foi recebido.

Pelo Sr. presidente effectivo, em acto de
sessão, foi recebido um officio, que não foi lido
por não haver na sessão magna efectiva ex-
pediente, nem constar a sessão do objecto
estranho ao programma festivo, e não sendo
lido em Sessão não pôde figurar na presen-
te acta.

Malas —O correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Coleridge, para Antuerpia e Southam-
ptou, impressos até ás 6 horas da manhã
cartas para o exterior até ás 7 idem.

Pelo Elbe, para Bahia, Pernambuco, S. vr
con te, Lisboa, Vig,o, Simtliampton e Antuer-
pia, impressos até ás 9horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 10 idem.

Pelo Carangola para Campos, S. João da
Barra e S. Fidelis, impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 111/2,
ditas com porte duplo até ás 12, objectos pára
registrar até és 11 idem.

— Amanhã : Pelo Olbers, para Bahia o
Nova-York, impressos até às O horas da ma-
n'aã, cartas para o exterior até ás 7, objectos
para registrar até ás 6 da tarde do hoje.

Polo Brazil, para os portos do norte com
escalas por Victoria, impressos até ás 7 horas
da m tnhã, c irtas para o interior até és 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8, objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Parahybo
' 

para Macaliè e Campos,
impressos até á 1 hora cia tarde, cat tas para
o interior até á 11/2, ditas com porte dupl
até ás 2, oijectos para registrar até á lidem.

F.Notrala de Ferro do Recife
ao 101.-aneisco—Do extracto do reta-
torka de janeiro consta :

Trafego—O numero dos trans com o seu re-
spestivo percurso foi o seguinte:

Num. Percurso

	

178	 16.423,4
233 12 042,8

	

6	 167,5

	

100	 1.5130,0

	

Total 	  .	 517	 30.533,7
Viajaram na linha : 4.792 1/2 passageiros

do 1 a, classe e 24.740 1/2 de segunda.
Além desses, viajaram por conta do go-

verno 275 passageiros cie l a classe e
267 1/2 de segunds.

Foram despachados 4.733 volumes de baga-
gem, pesando 77.897 kilograrnmas e por
conta do governo 265 volumes, pesando
6.241 kilogrammas.

Despacharam-se 472 animaes.
O movimento de mercadorias effectuou-se

do seguinte modo:

11.957.325 92:356$320

Receita Porcentagem
Passageiros........ 22:851$600 18,897 op
Bagagem 	 3:236$620 2,677 »
Anunaes 	 700$860 0,579 »
Mercadorias. 	  ...
transporte por conta

do governo 	

92:356$320

955$l80

76,371 o

0,789 »
Armazenagem 	 201$'600 0,167 o
Telegraphõ 	 533$800 0,442 »
Trens especiaes 	 92$700 0,076 o
Multas 	 2$003 0,002 >

120:93(4680 100,000 0/„

A despeza na importancia do 51:127$336 re-
sultou cio seguinte:

• Despeza l'orcentage
Conservação 	 18.301$405 35,797 0/0
Tracção 	 12:626$499 24,696 >>
Reparos do carros etc 	 2:665$558 5,213 o
Trafego 	 11:442$375 22;380 o
Administração 	 1:244724 2.430 »
Tele,grapho 	  1:358$897 2,658 »
Differença de cambio. 3:489$878 6,826 »

100,0000/o
3:9008989

94169
3$950

1:619$268
409$874

1$974

144037

$599

122$584

8500
91$730

$374
2:251$721

56%595
2$286

A relação entre a despeza e a receita foi
de 42,278 o/..

A conservação da via-permanente exigiu a
substituição de 1.150 dormentes, 300 trilhos
de aço, 2.400 coxins, 5.100 cunhas, 4.050
cavilhas, 1.175 parafusos o 117 metroscubicos
de lastro.

Foram transmitticlos 767 telegrammas..
Arrecadou-se durante o rnez de janeiro a

Importando, de 2:006$550 do imposto sobre
p3ssagens.

TRIBUNAES
SEGUNDA VARA COMMERCIAL

JRIZ DR. MAC E DO SOA RES—ESCRIVX0 A1311.15U

Ex!tibição	 • ;

Supplicen te Adriano Augusto G oneOves
Costa. —C11/11 pi a o acórdão.

Notificação
Notfficante Cieero do Pontes. —Em prova.

Arreste
Arrestar)te Domingos Antonio Vairo.—Dé-

Se vista dos autos ao supplicante de 11. 17.
Liquidação

Da firma Costa & Silva.—Cumpra-se a di-
ligencia indicada no despacho.

De Delphim Sampaio & Comp.—Declarada
dissolvida e em liquidação a Uma, e nomeado
liquidante.

Faliencia
Fallidos Regal & Oliveira. —Cumprase a.

2a parte do despacho a fis. 100.

Acção de 10 dias
Autores Pinho Mala & Comp. — Registrada

a excepção.
Acção sunintaria

Autora a Companhia Brazil Industrial. —Re-
cebida a appellação em um só efreito.

Acções ordinarias
Autores: José Pinto Penna Firme Ramos.

—Recebida a replica, prosiga-se.
Norton Megaw & Comp.—Em prova.
C. Abranches & Comp.—Recebida a contes-

tação, prosiga-se.
Acção Itypothecaria

Autor Bernardo de Oliveira Bastos
pra-se o acórdão.

Execução
Exequente José Maria do Brito—Recebida a

appellação em um só effeito.
ESMIVÃO LAZARY

Acções de dez dias
Autores: Lourenço Rodrigues & Comp.—

Sobre a excepção diga a parte, em 5 dias.
Manoel Luiz Alves.—Recobila a contesta-

ção, prosiga-se.
Maximiano Ferreira Borges. —CoUdemnado

o réu.
Francisco Gonçalves Moraes.—Rejeitada a

excepção.
Manoel Francisco Guimarães.--ondernnado

o réo.
Lig uidação

Da Iirma Ferreira Pinto & Mattos.— Jul-
gadas boas as contas dos administradores.

Acções ordina rias
Autores: Fernandes & Irmão.—Recebida a

replica, prosiga-se.
Delphim Ribeiro de Abreu.—Julgada irnpros

cedente a acção.
Liquidação

Da Companhia Engenho Central de Bracully •
—Julgado o julgamento.

Execuções
Exequentes: Antão Ferreira da Silva. — Res-

pondido o aggravo.
Alexandre José Corréa, Viliar.—Julgados nft°

provados os embargos.
Antonio Rodrigues cia Costa.--Passe-se o

mandado o procatoria requeridos a. fls. 274.
José Villaverde. — Desprezados os em-

bargos

Fui!~ ia
FallidoS Manoel Jose Fernabies & Comp.—

Qualitica.da a qüelira.

	

Trens de passageiros 	 	
» carga 	
» especiaes 	
» lastro 	

51:127$336
Receita media por dia 	
Dita por linha kilometro .....
Receita por locomotiva.... 	
Despeza média por dia 	
Dita por linha-kilometro 	
Dita por locomotiva-kilonietro 	
Dita de conservação por linha-

k lometro 	
Dita de conservação por locomo-

tiva-kilometro 	
Dita de locomoção por linba-ki-

lometro 	
Dita do locomoção por locomotiva-

k ilome t ro 	
Dita do trafego por linha-kilom 	
Dita do trafego por locomotiva-

kilometro 	
Saldo médio por dia 	
Dito por linha-kilometro 	
Dito por locomotiva-kilom 	

•
•

• o	
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EDITAES E AVISOS
Raftico NiaeiGnal doOrnai!

EINMSXo	 -

Faço publico que esta Banca deliberou
-emittir not.a.S do valor do cern e duzentos mil
,reis, em.eanformidade com o decreto n. 253
de 8 do março de 1890, sendo os distinctivos
desatas notas os .seguintes

...Notas de 100$000 1,t serie, /a estampa
Estampadas em papel de linho a tres cores

ramarella, azul e preta ; na parte superior o
nome do Banco ;ano centro uma . figura de
mulher em pó; 'representando o progresso,
ladeada da nutras duas figuras do mulher,
Sentadas, ymbolisando o cominarei° e a la,•
voara, tendo esta, em frente, o numero da
nota., -A' • esquerda, .em 'uni oval do funda
'peto, um busto de mulher engrinaldado.
,k' direita, nó pr:meiro plano a figura do um
'homem a cavallo, e as ido 'trabalhadores no
'recolhimento de productos agricolas, e mais
distante uma paizagem. Nos angulos supe-
riores vinhetas contendo os 'algarismos 100,
lendo-so no da esquerda, na parte que •fica
para o centro da nota p seguinte: «Republica
.dos Estados Unidos do Brazil».

Na.parte inferior, esquerda, a assignatura
de chancella 'do -thesoureiro da Caixa dá
„Amortização A. A. Vieira da Costa. Por

;baixo do nome do Banco, ao corpo da nota, os
seguintes dizeres: 4i Na Thesouraria do Banco
se pagará ao portador, nos termos do decreto
n. 253 de 8 de março de 1890, em moeda de
.ouro e á vista, a quantia do cem mil reis».

O reverso da 'nota, de cai' azul, tendo no
centro uma cabeça de touro, emmoldurada por
um ornj. com os dizeres - saguintes : «Lei 3103
do 24 'de novembro -de 1888, cem mil reis» e
ao 12..clos do oval em algarismos 100. -

Notas de 200$000, 1a-serie, ia CStatitirt
Estampadas em papel ' de linho a tres

cores, tunarella, violeta o preta, semelhando
o fundo uma especie de mosaico. Na vinheta
qtte emmoldara R nota, lê-se, na parte su-
perior, o seguinte : «Republica dos Estados
Unidos do Brazil», tendo immediatamente o
~medo Banco. No centro, cru um oval de
fundo preto, o busto de uma mulher ongrinal-
.dado. A' esquerdaa figura de uma mulher em
4ta, representando a pintura, e topem baixo
•escripta a palavra.«,luzentos». A' direita, um
(arra olympieo, guiado pelo Deus do calu-
niarei° (Mercaria) sustentando tambem
mão direita urna bandeira. Na parte inferior,
á esquerda, a • assignatura de abandalha do
thesoureiro da Ciixa, da Amortização A. A.
Viira, da Costa ; 'e logo por cima o -numero
da nota. Nos anatos superiores vinhetas
contendo os algarismos duzentos. • No corpo
da nota, em seguida ao nome do Banco estes
'dizeres : «Na Thesouraria do 'Banco 'se pa-
gará ao portador, nós termos do . Dama ii. 253
do 8 de março de 1893, ern moeda de ouro e
ti 'vista, a quantia de duzentos mil	 ,

O reverso da nota é do cor de data ana, tendo'
nos lados dons desenhos ovaes com os algarlss'
'mos 200, em ponto grande, achando-se os,
moemos desenhos ligados por uma, laminal
em que, se ló : «Lei 3 £4.,3 do 24 de novembro
de 1888» tendo por baixo dessa lamina -um
quadro representando trabalhadores ruraes
paizagem, e por cima'emsemi-circulo as pala-
vras - «Duzentos mil réis»- o repetidas ve-
zes os algarismos 200.

Banco Nacional do Brazil, no Rio do Ja"-
miro, 28 do julho do 1890. - Conle de Fi-
gueiredo, presidente.

Recebedoria do Rio de Janeira

:10 districto..	 .	 .
Relação dos •predios que sofrreram alteraçãci

nos valores locativos, no lançamento a que
se procedeu para o -exercida de 1891 	 a :..	 .

- Travessa Bandeira n. 4, Jose 'Joaquim Ro-
drigues...	 •	 .	 .

Ladeira Castw' n. 13, Isabel. menor ; n. • 1;
Antonio Maria Rimes, u. 19 A • e 21, Antonia

•	 , •

Luiza de Araujo Monteiro ; n. 25, Isabel,
menor.:

Travessa Torres d. 1, Olympia Torres de
Carvalho Oliveira o Silva ; n. 7, Joaquim José
Rodrigues Torres ; n. 13, .Quiteria Jesuin a

Torres de Carvalho ; ii. 19,,Manoel Teixeira
de Souza, •

Praça da Acelamação , n. 51, .Mathi/de de
Carvalho Cornelió dos Santos ; n. 59, João
Martins Cornelio dos Santos: • n. 63, Manoel
Maria ..do Valia; n. 71 B, Thomaz Valente
Nunes; n. 73,taregorio José de Abreu; n. 121,
'Francisca Bonedita Corrêa Vaz Vieira; n. 2,
Antonio Napoleãa do Azevedo ; n. 4, Antmlo
Joaquim Ferreira da Silva; ii. 6, L'bania,
Rosa (1,1 Encarnação ; n. 32, José Pereira
Soares.

Recebedoria,' 26 de julho de 1890.- Gui-
lherme R. Possolo.,

Imposto predial e 'renda de perua de agua

DISTRICTO

Relação dos pretios cujo valor lccativo'sof-
freu augrnento no lançamento 'a que sã
está procedendo para o exercicio de 1891

,	 .
Rua do Ypiranga n. 9, .Manoel Casta-

nheira ; n.• 19, Albino Teixeira Mesquita
Bastos; n. 23, Manoel José Pires Labancó
Braga ;, n. 25, Zeferino Lopes de Carvalho;
n..33, Francisco Dias Barreiras; sem numero,
José Rodrigues dos Santos; sem numero, Ma-
noel Castanheiro; n. 43, Fortunata, •Nasbony
Figueiredo ; n, 71, José Luiz Mendes e ou-
tros; n, 14, Joaquim Fiuzi. da Rocha; n. 18,
Luiz Pereira de Almeida; n. 22, Luiz Pereira
de Almada ; n. 26, Jactai' e Isaura; n. 44,
Henrique José do Souza ; n. 46, .Francisco
Gomes; n. 4 F, Luiz Pereira de Almada. .

Rua do S. Salvador n. 13, José Theophilo
Peçinha, da Silva; n. 21, Dr. Antonio Dia§
Ferreira; n. 27, João Nery Ferreira; n. 35,
João Antonio Ferreira de Almeida ; n. ,37,
Barão da Cruz 'Alta;- n. 49, Dr. Marianno
Luiz da Silva ; n. 16, Elizen Coutinho Ta-
vares; n. 18, João Maria da Gama Berquó ;
n. 22, Joaquim Gaudencio de Carvalho.

Rua Conde de Baependy n. 3, Francisco
Joaquim da Costa,"e Silva; n. 5, Bruno Au-
gusto da Silva Ribeiro ; n. 7, idem; n21,
Dr. Domingos Antunes Ferreira; n. 14,13a-
roaeza do Almeida. Ramos ; n. 16, idem.	 ,
n. 18, idem; n. 44, Antonio Luiz Ferreira de
Carvalho.
.. Rua Martins Ribeiro n. 4, Adjucto Thomaz
da Silva Barbosa.

Rua Senador Correia : n. 3, Tristão de
.Abreu Leite Bastos ; ris. 5 e 9, Manoel, R0-
atrigues Dantas ; n. 17, Antonio Joaquitn do
Mattos ; n. 19, Marianno Fra,nbisco Alvos;
n. 2 Thomistocles Noguaira &avio ; 10,
Emdia Francisca Ribeiro Ewerton.

Rua Senador Octaviano: n.1, Anua Maria
Pinto Braga ; ri. 19, Manoel Candido de
'Azambuja ;n. 27, João Pe 'relva do Couto
Ferraz' Junior • n. 29, Francisco da Rocha
Vez ; n. 39 (111), João Ferreiro de Andrade
Couto; n. 41, José da Racha Romariz; ns. 63 A
e 63 B, Antonio Graça de Araujo Bastos;
n. 4 B, Daniel da Silva Machado ; ns.' 10, 12
e 16, Condessa de S. Mamada; n. 16 Ai Barão
de Vasconcellos (Rodolpho); n. 20, Luiz Joa-
quim dos Santos Lobo ; 11. 32, José Joaquim
cia Rocha e outro ; n. 38, Maria Carolina Ri-
beiro de Me loiros; n. 54, Luiz Augusto
Schmidt Junior ; n. 74, Francisco, monor.

. Rua Guauabara n. 11, Manoel Alexandre
Dias Nogueira; n. 23, Manoel José Lopes;
n. 35, • Antonio José Rodrignes de Araujo;
n. 37, Joaquim de Macedo Freitas; n. 43,
Crumsilda do Almeida Mendes; n. 49, Julio
Alfredo Granja; n. 57, Maria Cindida de Ma-
galhães; n. 59, Thereza Carolina da Silva
Duarte; ri. 61, José .Manoel de Menezes;

67, Julio Pinto Monteiro; n. 16, Manoel
- Fernandes da Cunha Graça; n. 32, idem; som
numero, Dr. José Cardoso de Moura Brazil;
ri. 36, Manoel Fernandes - da Cunha Graça;
II. 42, Joaquim de Macedo Freitas.'

Rua Nova . Guanab ira a. 17, José Coalhado
Oliveira; n. 19, idem: n 25, Maria F. Mar-
ques. _	 "

Praça Duque de Caxias n. 19, Maria Gui-
lhermina Lima Ferreira; ri. • 23, Antonio
Mendes Rios; n. G, Visconde da Ponha; n.. 12,
Guilhormina Lisboa Schmidt.

Recebedoria dt Capital Federal, 24 de ju-.
lho de 1890.- João Mendes.

110 DIST ncTo
.Relação dos prelos que soffreram angmento

no valor locativo para . a • cobrança do im-
posto predial o renda do palmas de agua do
exercido do 1891
Rua Paim Pamplona : sem numero, Ma-

noel Francisco de Almeida; n. - 2,' Regulo
Gaito Muniz Valdetaro • mis.

'
s. 20 e 22 Manoel

Paim Pamplona;	 30,- Francisco Ferreira
da Costa Ribeiro. .

Rua Immaculada Conceição: n. 13 A, Maria
Mareelina Nogueira rirandãO ; sem numero,
Agapito Paradas Garcia; a. 14, Joaquim Ro-
drigues Bittencourt; n. 16, Domingos Ro-
drigues Bittencourt.

Rui Jansen Mulher : n. 3, Candido Jose
Abrantes. -

Rua Souza Barros: a. 1 C, Christina.Maria
da Conceição; n. 3, José Vieira do Couto;
n. 11, Dr. Manoel Pereira Terra; n. 23, com-
men lador Joaquim 'da Costa Ramalho Or-
tigão; n. 14, Clara Francisca do Conto Cunha;
n. 16, Zeferino Manoel Gonçalves; • n. 18,
Miguel Antonio Fernandes.

Rua Vieira _da Silva : n. 12,, Candido
José Abrantes.	 .

Rua Angelica : ri. 1 B, José Lopes de.
Mattos; ri. 3, Camillo Augusto de C. Bastos;
sem numero, Belmira. Marit da Conceiçlo;
sem numero, Francisco Martins; sem numero,
Antonio Cambide Sandia Fontes.

Rua Ferreira Nobre : sem numero, João
Claudio da Silveira; sem numero, Constantiao
Pagan'; n. 2, Dr. Herculano V. Ferreira
Perna.

Rua Martins Lages n. 7, Dr. José Jorge
Paranhos da Silva ; n. 2, Fernando Rillo
Ferreira; mis. 6 C e 6 D, José Luiz da Silva
Coelho '• . ris. 10, 12, 14, 16, IS, 20 e 22; J era-
nymo Ferreira Leite.

Rua Marga ?s Leão n.7, José Antonio Leitão
Serra; n. 9, Miguel P. reira Rani n.' 4,
Antonio Augusto de Souza Leite ; n. G, Can-
tildo claudio da Silva.

RIU do Engenho Novo n..laJoão Soares
Lopes ; se n numero, Joaquim José Coelho;
n. 3, João Antonio da Fonseca • n. 7, Dr. 5 L-

aurel B. de Souza Birros; n. 4, Dr. , José Ca-
lazans Soares de Souza ; sem numero, Agos-
tinho Vieira da Silvá ; n. 10, Osear Petzold;
n. IS A, Rosa Eludia Duarte Hall.

Rua Viuva Claudio ris. 3 e 5,, Francisco
Martins Lourenço; sem numero,. Henrique da
Silva; mis. 33 o 35, José Pacheco de Medeiros;
sem numero, José da Silva Rego ; n. 12, An-
tonio Ferreira, de Magalhães' ; n. 42, Luiz
Manoel Caldas.

Rua Ida n. 2, Dr. Alfredo Moreira Pinto;
sem numero, Ida, menor.

1-t ua Fernandes n. -A e B, desembargador
Candido Gil Castollo Branco,
. Rua Figueiredo n. 1 A, Cindi Ia Pimailtel;

sem numero, José Karl.
Rua do Pinto n. 1, Haat° 'Pereira Fernan-

des do Carmo ; ri. 5, Casaria Torquata do
Barros Areis.

Rua da Gloria sem numero, José Foreira
da Silva ; n. 7,. José Lopes dos Santos, n, 19,
José Antonio do Athayde Souza ; n. 4, . Ber-
nardo Berges Monteiro ; sem numero, José
Fernandes da Costa Pinheiro.

Rua Soares n. 0, Antonio Gonçalves Pouças.
itua Teixeira n. 2, Arma Luiza de Maga-

lhães ; p. 4, Antonio Thomaz do Canta ; sem
numero, Albino de Almeida Mandonea 'Fur-
tado.

Rua, Silva Rega n. 10, Alexandre Jose
Ou tra.

Itaa Bran lio Cordeiro n. 5, Marcos Antonio .
de Almeida ; n. 7, Braulio Jayme llIoniz Cor-
deiro ; n. 9, José Clementino Alves da Silva
e outro.

Rua das Mangueiras n. 3, Bemvinda garia
dos Anjos.'
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Rua Lucidio Lago, sem nurne:o, Evaristo
Tavares Larangeira ; ris. 9, e 11, Evaristo
Tavaaes Larangeira ; n. 17, José de Souza
Freira; n. 2, Evaristo Tavares Larangeira
o n. A 2, José Soares de Abreu Machado.

Recebedoria, 26 de julho de 1890.-0 2s os-
cripturario, servindo do lançador, José Ro-
drigues de Carvalho Junior.

50 DISTRICT°

Imposto predial
Relação dos predios que soffrera,rn augmente

no lançamento que se está procedendo para
o exercicio de 1891.
Rua Malvino Reis n. 19, Henrique Irineu

de Souza ; n. 23, José Lino Leite de Souza;
as. 33, 37 o 39, José Thomaz de Almeida ;
n. 45 e 47, Joaquim Alves Torres Carneiro :
n. 71, Antonio Lopes Ferreira ; n. 93, Je-
sulca Francisca Ferraz; ns. 97 e 99, Antonio
Ribeiro da Fonseca; n. 119, Henriqueta Maria
Rodrigues; n. 123 e 125, commendador Narciso
Luiz Machado Guimarã,es ; n. 133, Joaquim
Moutinho de Assumpção ; as. 147 e 149, José
Joaquim Vieira ; n. 16, Dr. José Pereira Gui-
marães ; n. 30, Jeronytno Teixeira Boa-Vista;
n. 50, José Vieira do carvalho; as. 56, 58 e
60, Antonio Germano da Costa ; n. 64, Carlos
Balthazar da Silveira ; n. 68, Henrique de
S um, Ramos ; n. 88, Joaquim Mendes dá
Costa Marques; n. 98, Joaquina Joanna Erni-
lia da Conceição ; n. 114, Maria, menor ;
n. 116, José Joaquim da França ; n. 120, Leo-
nidia Carolina Carvalho Bastas; n, 124, JoãO
Martins Cornelio dos Santos,

Ti av SS1 do Rio C imprido as. 7, 4, 6 e 8,
Rodrigo José Gonçalves.

Rua do Dr. Costa Ferraz: n. 19, Joaquim
Antonio Gonçalves Basto ; n. 27, João Vieira
Gomes da Andrade .. n. 27 A, Dr. Francisco
Manoel Guedes de Miranda; n. 27 C, Antonio
Pereira de Moraes; n. 27 D, Leonor, menor;
ris. 31 e 33, José Fernandes Bravo; n. 6, Ma-
nool Antunes Baptista ; a. 20 A, Francisco
Fernandes da Costa; n. 28, Dr. Eduardo Au-
gusto Moscoso; ns. 28 D e 34, Miguel José, do
Freitas.

Rua do Barão de Itapagipe: n. A 1, Jaro-
nymo Teixeira Boa Vista; n. 1, Visconde do
Cruzeiro; n. 1 F, Albino José Lage • n. 1 D,
Joaquim	

'
Nicoláo Fraga . n. 11, Dr. João Jose

da Silva; n. 25, Maria Leopoldina, do Nasci-
mento o outros; n. 57, Dr. Julio B3nedicto
Oltoni; n. 59, Dr. Domingos José da Cunha;
n. 16, Domingos de Oliveira Marcondes.

Rua da Luz a. 11, Julio Pinto Monteiro;
n. 13, Feliz Saraiva & Comp.; na. 43 e 45,
Antonio Augusto do Mattos Coimbra; n. 49,
Carolina Martins . Braga; n. 55, João Victor
da Silva Carvalho; n. 59, João Baptista dos
Santos; n. 63, Joaquim Mendes da Costa
Marques; n. 05, Manoel José Fernandes da
Macedo Junior; ri. 69, Joaquim Corrêa de
Mello; a. 71, Joaquim Corrêa de Mello; n. 81,
José Fernandes do Almeida; n. 83, Joaquim
Fernandes de Almeida; n. 99, Joaquim Men-
des da Costa Marques; n. 101, Joaquim Mea-
das cia Costa Marques; TIS. 16 e 18, Antonio
de Magalhães Bastos; ns. 42 e 44, Antonio
Joaquim Ribeiro do Magalhães; n. 54, José
Ferreira Pinto Bastos; n. 56, Antonio Au-
gusto da Silva; n. 64. Manoel Rodriguos;
a. 72, João de Oliveira Pereira.

" Rua do Bispa ns. 9A o 11, Manoel Soares
de Oliveira Cravo; na. I7B o 19, Marianna
Guilliermiaa de Souza Leite; n. 21, João de
Souza Ferreira; n. 23, Dr. Banto Pinto Ri-
beiro Pereira de Sampaio; n. 378, Dr. João
Henrique Adams; n. 39, Rita ~lida; n. 40
Ignacio Jos:o de Souza Soares.

Rua Conselheiro Sampaio Vianna, n. A2,
Antonio 'Luciano Rego; n. 8, Joana°, Rosa
da Silva.

Rua Barão de Sortorio n. 15, Francisco An-
tonio 'Teixeira . ; n. 17, Antonio Thorné Nu-
nes ; as. 31, 33o 35 Luiz do Andrade; n. 49,
Joaquim Nogueira de Azevedo; n. 55, Anto-
nio Maria Cordeiro ; na. 10 o 12, Jeronymo
Teixeira Boa-Vista; as. 14 e 16, Jeronymo

• Teixeira Boa Vista ; as. 18, 20 e 22, Jero-
nymo Teixeira Boa Vista ; as. 24, 26 o 28,
Luiz de Andrade ; as. 32, 36 e 42, Barão do
Sertorio,

Rua Santa Alexandrina n. 14, Francisco
Moreira Duarte Mattos ; sem numero, Arthur
Ferreira,

Rua Paula Ramos n. 4, Leopoldina Au-
gusta Andrade Fonseca e outros.

Rua Estreita na. 11 e 13, Antonio Ribeiro
da Fonseca ; as. 15, 17 e 19, Antonio Ribeiro
da Fonseca; n. 29, João Antonio Rodrigues
Dantas '• n. 10, Manoel de Souza Estavas
n. 42, Ramal Camanho ; n. 48, Julio dos
Santos Ferreira.

Travessa da Paz na. 13 2e 2, Victor Manoel
Barboza.

Rua Barão do Potropolis n. 27, Antonio
Bento Ferreira ; saro numero, José Alvos de
Azevedo Magalhães; n. 16, Josephine Jaeobia
Sambant ; as. 20, 22, 24, 26 e 28, Joaquim
Antonio Ferreira do Valle ;ns. 42 e 44, José
Lopes Barbosa ; n. 50, Casimeiro José Pereira
de Menezes.

Rua dos Prazeres : ns. 11 e 16, Jósé Lopes
Barbosa ; n. 14, Carolina Francisca da Silva
Guimarães ; n. 32, Manoel Pereira FornandeS
Bravo.

Rua Haddock Lobo ; n. 9, Rodrigo José
Gonçalves ; n. 29 A, João Alves dos Reis;
n. 35

'
 Veroniea, da Silva Varella e outros

as. 43 C e 43 D, Francisco José Fernande$
Braga ; a. 53, Hermogeneo Pereira da Silva;
as. 61 e 63, Domingos do Oliveira Mamado ;
n. 71, AntoiÉci José Alves Guimarães; n. 73,
Barão de Iteurussá o outros ; n. 87, Maria
Thereza de Jesus Videira ; n. 99, Francisca
Maria de Campos ; n. 127, Luiz José da Silva
Castro ; n. 137, Barão de Itacurussá ; n.
Antonio de Amorim Soares ; as. 18 A e 18 13;
Victori no Pereira de Magalhães ; n. 20, Barão
de Potingy ; n. 28 A, João Gonçalves dos
Santos ; n. 32 Maria Candida de Castilho Ro-
sano; a. 40 1:), Paulina Reviera; n. 50, Jorge
Francisco da Silva.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 26 de julho
de 1893.-0 encarregado do lançamento, Joild
Rain0S.

5° DISTRICT°

Industrias e profissões
Relação dos conectados, cujas industrias o

profissões foram lanç idas e alteradas para o
exercleio de 1891.

Rua Estado de Sá: n. 33, José Carneiro da
Silva; n. 35,- Thomé José Lopes; n. 52, Car-
valho & Comp.

Rua da Luz: a. 64, Domingos Leito Gon-
çalves; ri. 70, Dr. Drummond Franklin; n. 29,
Nogueira & Sá.

Largo do Rio Comprilo a. 3, Ignacio Cor-
doso & Rodrigues.

Rua Barão - do Seciono n. 25, João Cor-
neiro Guimarães o Antonio Gomes Moreira.

Rua Haddock Lobo: n. 119 B, Francisco
Horacio & Comp.; n. 2, Antonio Machado da
Costa; n 24, José Henrique do, Espirito
Santo; n. 38, Amancio Pereira de Barros;
n. s10.,E„ Medeiros & Souza; sem numero
(kiosque), José Valioso.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 26 de julho
de 1893.- O encarregado do lançamento, J.
Ramos.

7° DISTRICT°

Relação dos predios que soffreram auLginento
no valor locativo e bem assim na renda
de penna do agua para o exercício de 1891.

Rua dó Monte n. 1 C, José Soares Maciel
n. 25, Bento Soares Quintas; n. 27, Bernar-
dino da Silveira Torres; a. 43, José Neves
Duarte e outros; n. 47, Luiz Guiai; n. 8, An-
tonio 'Vianna.

Rua de Santo Christo n. 29, Manoel José
de Souza; a. 183 H, Bernardino Pinto da Ro-
cha e outros; n. 191, Antonio da Costa Flora;
a. 93,Izabel Joanna Borges; 195, Roza Joanna
Borges; n. 197, Antonio Gonçalves da Silva;
199,Seraflm Gonçalves Dias Maranval; n. 221,
Senhorinha Amelia de Araujo ; n. 261, João
Diogo de Oliveira;n. 24,Manoel Pires da Costa;
n.30,Manoel Gomes da Costa Figueiredo; n. 32,
João Ferreira dó Mat tos & Irinão,• n. 48, Fran-
cisco Teixeira Pinto da Cruz; a. 56, Domingos

Fernandes Grilo; n. 62, Joaquim Serafim
Vinhas Marauval; as. 61 A e 62 O, Oliveira
Junior & Companhia; ris. 34 A e 64 B, José
Antonio Macedo; a. 06, Manoel Pires da Costa
e as. 70 e 72, Braz Antonio Carneiro.

Recebedoria, 26 de julho de 1890.

r» DISTRICT° •

Imposto predica

Relação das altorações que soffreram os
predios mencionados, no valor locativo,
para cobrança do imposto predial, no azar-
cicie de 1891.
Rua de Evaristo da Veiga: n. B 1, Caetano

Cavanems; a, AI, José Ferraz Rabello; as.
150 17, José Pastorino; n. 33, Baroneza do
Piraquara; n. 37, Alfredo de Sonsa Lopes da
Costa; n. 36, Maria Carolina do Carmo; u.
82, daria dos Anjos Sanches do Paia; n. 86,
Francisco RodriguesForreira; n. 88, Henri-
que José de Macedo.

Rua da Lapa; n. 25, Leonardo Moraes de
Almeida; n. 75, Irmandade de S. Benedicto;
n. 12, Manoel Narciso Ferreira; n. 44, Gui-
lhermina Ferreira Dias o Emilia, menor;
n. 48, Adelaide Fausta do Souza Freire;
n. 96, Daniel Ferreira dos Santos.

Rua do Espirito Santo: a. 21, Luiz Antonio
Gonzaga Suzano; as. 23 e 25, Luiz Machado
da Silva; n. 35, Antonio José do Oliveira o
Silva; n. 39, Francisco Xavier Martins da
Costa; n. 41 A, Isuiza Joaquina da Conceição
Martins.

Rua de Santo Antonio: n. 12, Antonio
Pereira Pedrozo; o. 16, Carolina Resse Simo-
nard; a. 20, irmandade S. Pedro.

Rua Club Gymnastico: as. 2 A e 2 B, Luiza
de Queiroz Coutinho Mattoso Perdigão. .

Rua das Marrecas: n. II, Anna Lourenço
de Araujo Casar ; n. 14, Maria Evangelista
da Cunha Guimarães.

Rua Dr. Joaquim Silva: as. 63 e 65, Viscèn-
de de S. Sebastião ; n. 81, Francisco Carlos
da Silva Braga ; a. 87, Anna Maria de Jesus
Braga.

Rua Dr. Joaquim Silva o. 32, Antonio José
de Almeida.

Rua Russell: n. 4, Domingos Moutinho
n. 6 A, Eugenia o Maria o outros, filhos
Antonio Francisco Goulart ; n. 12, Antonio
Dias da Silva ; n. 14, João Lopes Ferreira
Cabral ; n. 18, Joanna Thereza de Carvalho o
outros.

Rua Taylor: n. A 2, Barão da Cruz Alta ;
n. 8 A, Albino Joaquim da Moita.

Rua Luiz de Vaseoncellos: n. 8, D. Silvaria
Luiza, do Campos Varas; na. 16 e 18, José
Bernardo da Cunha Junior; n. 22, Litiza Rosa
Ferreira.

Rua da	 as. 34 e 30, Luiz Antonio da
Silva Carneiro.

Rua Chefe do Divisão Salgado: n. 35, Luiz
José Coelho ; na. 39 e 41, Companhia Terri-
torial ; n. 53, Miguel Leite Coelho ; n. 2,
Foliciano José Henrique ; n. 34, José Frade-..
rico da Costa.

Rua Conde de Lago n. A 1, Antonio Henri-
ques Justo Guilherme Meyer.

Rua D. Luiza: a. 15, Pedro Maria da Costa;
as. 21 e 23, José Pereira da [tocha Para.
ranhos ; n. 45, Felix Tribouillet ; a. 51,
Moysés Gomes Travassos ; n. 16, Feliciano
JOSÓ banques; n. 28 A, João Lins Vieira
Cansansão do Sinimlon.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 26 do julho
de 1890.

2° DISTRICT°

Industrias e profissões,

Alterações havidas no lançamento de im-
postos para a cobrança do exercic,io do 1891:

Rua de S. Joaquim: n. 25, João Rodrigues;
n. 119, Sebastião Azuini ; n. 127, Manoel An-
tonio de Almeida ; n. 155, João Rodrigues
Parais() ; n. 126, Joaquim Marinho Bastos ;
ri. 128, Cruz & Dias; a. 150, Joaquim Do-
mingos da Silva ; n. 166, José Alves Rollão
& Irmão ; a. 168, Carvalho Bastos & Rosarid;
n. 170, Luiz de Magalhães ; a. 170, Manoel
Alvos Bastos.	 G „

•
• •

• o
•
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Rua Conselheiro Saraiva n. 31, Sá, Pinto

& Comp.
• . Rua Luiz do Camões: a. 5, 11•Ime. Augusta;
D. 8, Joronymo Cardoso Salgado Guimarães;
n. 20, Francisco Branco Moinhos & Comp.;
n. 30, José Kornis; n. 36, Ricardo Joho Fer-
reira ; n. -43, Ribeiro Comp.

Rua do Souza Franco: n. 25, Joaquim Pe-
reira Nunes ; n. 33,- Dr. Franklim Pires;
n. 37, Oscar Lobo.

Largo do Santa Rita: n.18, Teixeira Nines
& Comp.; n. 18, Manoel Pereira da Silva
Fontes.

Becco das Cancellas : a. 2, Manoel Braz
• Albornaz ; n. 2, Dr. Gonzaga Bastos.

•Rocabedoria dó Rio de Janeiro, 23 do julho
de 180).- R. Alvares.

2° DJSTRICTO PREDIAL

i1.20n.ZOies havidas no lançamenlo da impostos
para a cobrança do excrcicio de 1891

Rua do S. Joaquim a. 61, Francisco Lopes
da Costa Moreira ; n. 89, Antonio José Fer-
reira Alegria; n. 117, Antonio Maria Bitten-
court; n. 110, Bernardo Gomes ; n. 125, Ga-
briel Autunos de Carvalho e outros; n. 141,
Anua Candida de Oliveira Cruz; n.147, Clara;
n. 171, Francisco Cordeiro da Graça Castel-
iões; 11.173, Guilherme Dias dra Silva; n. 209,
Rita da Costa Th. Ottoni; n. 8, M ara Ange-
lica da Fonsoca; n. 38, Joaquina Rosa-de Je-
sus; n. 71, José Machado Ferreira; n.122,
Joaquim Rodrig'uos da Veiga; a. 134, Cle-
mente José do Ció°3 Vianna.

Rua do Visconde de Inhauma a. 31, coava-
lhairo Latayette Rodrigues Pereira; a. 33,
religio.sos de S. Bento ; n. 79, João Martins
Vianna o outro; a. 6, Orlem Tere,oira da Pe-
nitencia . n • GO Manoel Barges da Silva Natio;
n. 76, Santa Casa da Misericordia.

Etna Conselhei:o Saraiva ns. 3 e 5, hospi-
tal do Carmo; n.19,Manool Tavares dos San-
tos; n. 23, José Antonio Frederiao Gonçalves;
n.31,José da Silva Figueira; n, 6,-Alipio Tho-
maz da Silva Barbosa,.

Re,cebodoria. do Rio do Janeiro, 26 cio julho
do 1890. -li. Alvares.

1° DISTIkICTO

Previne-se aos interessados que, para o
exercácio do 1891, foram alteradas as indus-
irias dos contribuintes abaixo mencionados.

Rua do S. Beato n. 27, No e.o ueira . &
Comp.

Rua Municipal n. 18, Barão do Ipanema.
Rua Benedictinos: n.21 e 23, Avaliar &

(terneiras; n. 2, Chagas Dupeat & Comp.;
a. G, Baptista Silveira & Comp. ; n. .14,
Martins Ferreira & Comp.

Largo do Rosario: n. 10, Lobo &
n. B, Sebastião da Silva Moreira ; • a. 12,
Francisco do _Azambuja Meirelles; n. 14, João
Leito Monteiro de Lacerda ; n. 14, Vieira &
Comp.

Travessa do Rosario: n. 9, Antonio 'Pe-
reira dos Santos Grijó ; n. 13, J. A. Torres
& Irmão.

Praça do Marcado (lado interno): ns. 1 e 3;
• Gomes Dias & Comp ; ns. 27 o 29, Manoel
Jo..á Pereira ; as. 39 o 43, Angelino Simões
& Andrade; a. 87, Antonio Dias Carneiro &
Comp.; a. 119, Peixoto Nogueira & Comp.;
a. 111, João Alvas (Sz Ribeiro; n. 145, Vianna
Pinto & Comp.; n. 155, Joaquim Manoal • Pe-
mira ; n. 157, Avelino e Sa,ncho.

Praça do Mercado (lado externo): n..t 56,
viuva Brandão & Ferreira ; n. 63, Silva
Porto & Comp.; a. 74, Pinto & Oliveira ;

76, Ribeiro Guimarães Sc Comp.	 -
Recebedoria do Rio do Janeiro, 26 de julho

do 1890.-0 2° escripturario, Eugenio Mariues
da Silva. •

• 1° DISTRICT°

Relaçao dos iwedios cujo valor locais ) foi
terado para o exercico de 1891 •

Rua Municipal n. 32, .103(5 Alves Pinto.
Rua dos Benedictinos n. 13, Joaquina Fer-

reira, Cardoso; n. 21, José Maria Alves
Silva; n. 2,11éria, Fel:eana Pacheco . Para-
nhos, es

Travessa de Santa Rita a. 1, Bernardo
Gomos de Abreu; a. 23, Luiz J03(5 Gurgel:
n. 29,.' Antonio José da Cruz Bastos; n. 33,
Honrique_Diniz Cordeiro.	 •	 .
- Travessa do Rosario n. 1, Mauricio Creten;

n. 13, Francisco Rodrigues da Silvá Moreira.
Travessa Oliveira a. 5, João Jose do Souza;

a. 7, João Baptista dos Santos; a. 8, João
Fernandes; n. 27, José Joaquim. do Oliveira
Sampaio.

Largo do Rosario n. 36, Dolores Dias Mo-
rales:

Praça General Osoria as. G o 8, Barnar-
diria Rodrigues Cardoso; n. 42. José Antonio
da Costa Villar as. 8 o 12, Francisco Pinto
na Fonseca Tdles.

Recebedoria do Rio do Joneiro, 26 do ju-
lho de 1899.- O 2° escripturario, Eugenio
Marques da Silva.

9° DISTRICT.)

Imposto predial
Relação dos predios que Sofferana augmonto

nos seus valores locativos para o exercicio
do 1891
Rua dos Voluntarios da Patada : n. 1 D,

conselheiro Manoel Antonio Duarte de Aze-
vedo; n. 9, Adelaide Francisca Mandos; n. 17,
Dr. Domingos do Azevedo C. Duque Estrada;
a, 27 A, Antonio R. da Silva Junior; ia 27 C,
Barão do Alliança ; as. 29 A, 31 . e 33,
Antonio dos Reis; a. 43, Francisco Alves
Barroso

'
.. n. 51 C, Honore Berragoni; n."53,

José Antunes Rodrigues; as. 57 e 71 Barnabé
Francisco Vaz de Carvalho; n. 79, •Antonio
Manoel Fernandes da Silva; n. 81, João dá
Silva Fernanles; n. ,87, Julia da Conceição
Bra,zil Noguoira •

'
 n. 93, Antonio Maria do

Oliveira; n. 101, Leopoldo Jovith; as. 107 o
109, José Augusto de Oliv&ra; n. 121,:An-
tomo AntunesGui narães; n. 127, Dr. Fran-
c iso Coelho Gomes; n. 137, Victor Rossi o
outra; n. 141 A; João da Cunha Forre'ra Leite;
n. 143, -Luiz Rossi Junior; n. 147, Antonio
Maria do Oliveira; n. A, Reginalda Gomes
da Cunha; n. 155 13, Manoel Silveira Goulart
Bittencourt ; 	 155 C, Barão de Wernock
as. 11 2 e 2, Manoel José Filgueira; as. 8
e 12, Rematei Francisco Vaz do. Carvalho
as. 16 O 18, Henrique Simoaa,rd e outros
n. 23, Alma Maria de Jesus Valença; 23
o 30, Antonio Ribeiro Marinho; n. 31 A, Dr.
Guilherme Ferreira de Abreu; n. 34 C, -Isabel
Labourdonay Campos ; n. 34 F, Amabilia
Muna Barreto. da Costa Mattos; n. 38 13,
Alberto da Fonsaca Guimarães ; n. 47, João,
menor o outros ; ns. 48 E e 38 H, Eduardo
PalaSseu Guinle; a. 52, Catharina Fortunata
do Vicenzi; n. 50, Loonor Guimarães , de Aze-
vedo Gomos; a. 55 B, João .José de Azevedo
Gomes; n.•70, Sophia Maria:Gardoso Ferreira;
n. 38 A, Dr. Bento Antunes Barroso; as. 88 C
o 88 D, Alipio Augusto do Amaral; ms. 88 F
e 88 E, Vidal Fernandes Fora; a. 92, José
da Costa Dias.

Recebedoria do Rio do Janeira, fr.de julho
do 1890.- Pedro Gurriti Pessga,

Allawlega do Ias de Janelra

Edital de praça n. 15

Pela Inspectoria da Alfandoga „.do Rio de
Janeiro se faz publico que no Armazena do
Consumo, amanhã ao meio-dia, 'se hão do
arrematar, livres de direitos, as mercadorias
seguintes:

Apprehensdo

Sm marca: 38 annois de prata, .posando 80
era mmaS.

Sem marca: 19 pares do brincos, pesando 36
gram mas.

Sena marca: Livros impressos o encader-
nados. •

Sem marca: 12 véo; de 1113 de seda, pesando
140 grammas.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 29 do julho
de 1890.- Pelo inspector,- F. P. de Car-
valho Arayé:io.	 .

Intendendo' da . Guerra

Assiyaatura de contracto

Os Srs. Pinto & Madureira, Edylio Guiam-
rã,es, Vieira de Carvalho, Filho & Torres,
-Torres Castro & Comp.; Paes Thomaz &
Comp., Gunha Guimarães SG Comp., Azevedo
Alvos & Carvalho, Rodrigo Vianna, & Comp.,
C. F. Cathiard & Alaphilippe, Leito Gui-
marães & Comp. e Benjamim Pinto de Gou-
vôo, são convidados a comparecer a esta
lntendencia, afina do firmarem o contracto
dos artigos que lhes foram acceitos em
sessão do conselho do compras de 25 do cor-
rénte, na intelligencia do que será multado
em 5 n/o, todo agareno que deixar do o fazer
até ao dia 31 tambem do corrente.

Rio de Janeiro, 28 cie julho do do 1890.
-O secretario, F. P. Cavalcanti de Albu-
querque.	 (.

--
Heparlirria GerAl de Obras Militarei

Obras no Obsertmtor:o Astronomico

Do ordem do Sr. Genoral Director, faço
publico que, á 1 hora da tardo -do dia 1 do
agosto vindouro, recebem-se propostas, na
Repartição Geral do (nras Militares, para os
concertos, pintura e caiação de que carece o'
Observatorio Astronomico.

Cada licitante apresentará sua proposta em
duplicata, assignada por fiador idoneo, e con-
tendo a declaração de sujeitar-se o mesmo
icitanto, á multa de 5 01, do valor das obras
a serena executadas, si não comparecer, quan-
do for chamado para assignar o respectivo
contracto.	 •

Na mesma repartição prestam-se aos inte-
ressados as informações neces.sarias.

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 26 da junho de 1890.-Gustavo Al-
varo da Costa, capitão secretario interino.

Reparliçill Geral de Obras Militares

Oras na Fabrica de Armas da Conceiçdo

Faço publico, de orlem do Sr. General
Director, que, ás 2 horas da tardo do 1-do
agosto vindouro, recebem-se propOstas na [te-
pai-tição Geral de Obras Militares para a
coastrucção de um segundo pavimento sobro
o que existo actualmente o do una puxado,
tudo na Fabrica de Armas da Conceição.

Cada licitante apresentará sua proposta em
duplicata, assigna,da por fiador idoneo, e con-
tendo a declaração de sujeitar-se o mesmo
licitante á multa de 5 o/ valor das obras
a serem executadas, si não comparecer quando,
for chamado para assignar o respectivo con-
tracto.

Na mesma repartição preSt am-se aos inter-
essados as informações nocessarias.

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 20 do julho da 1899.- Gustavo
Alvaro da Costa, capitão-secretario interino.(.

Itejarticãa de Quartel 3Iler4tre General

Este repartição recebe propostas até ao
meio-dia de torça-fieira, 29 do corrente, para
_arrendar um campo, nas proximidades desta
capital, piara pastagem dos animaes do 01 re-
gimento de cavallaria, devendo os propo-
nentes achar-se na mesma repartição no dia
o hora indicados para assistirem á abortura de -
suas propostas.

Capital Federal, 25 de julho de 1890.-0
major Agricola Etverton Pinto, oficial de or-
dens.	 .	 (.

Direetarla cl Coututerel)

Patentes de invençdo ,

Para conhecimento dos interessados, faz-se e,
publico que a abertura dos involucros effe- .
ctuar-se-ha no Archivo Publico, quinta-feira
31 deo corrente, ao meio dia,

• •

•
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luspecção das obras Publiees da C.si itel
Federal

Concurrenca para fornecimento de carros para
estrada de ferro do Rio do Ouro

De ordem do Sr. inspector geral, se faz pu-
blico que no dia 4 de agosto proximo futuro,
às li horas da manhã, na praça da Republica
n. 97, recebem-se propcstas para fornecimen-
to do cairas rara a estrada de ferro do Rio
do Ouro.

A concurrencia versará sobre o preço e o
minimo prazo para o fornecimento, ficando
entendido qui todo o material deve ser do
primeira qualidade.

03 desenhos podem ser examinados na mes-
ma repartição.

Inspe3ção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 24 de julho de 1890.—A7ionio
Josd de Soma, secretario.	 (.

Emtrada de Ferro Cets'ral do lirazii
Fretes a pagar-

Para conhecimento do publico, declara-se que,
em virtude do aviso do Ministério da Agricul-
tura, Commercio e Obras Publicas, n. 92, de
2 do corrente, a autorização dada polo aviso
n. 105, do 4 de setembro do 1889, para que as
expedições de mercadorias fossem despachadas
com frete a pagar nas estações de destino,
fica restringida oxclusivamente aos produ-
etos agricolas expedidos do interior para a
Capital Federal.

Esta modificação começará a vigorar em
1 de agosto proximo futuro. .

Eseriptorio do tra fog,o,20 dejul lio de 190.—
Abel Ferreira de Mattos, chefe do trafego. (.

MÁRIO OFPICIAL

nambuco, a resolução de estabelecer pilaria-m-
eia na citad t localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 7 do outubro
lo 1889. — Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.	 (.

--
Imprensa %adeusai

AVISOS DA INSPECTORA*. DE uyearamB
De ordem do Sr, administrador faço pu-

onc,o que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Gorai de Hygierw, os
avisos inira para serem publicados mediante
arévio pa.g: mento

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Humo do Prado Pinheirt.
Antonio da Costa Lopos Junior.
Astolpho Villaça
Euzebio Alves Sarmento.
Ernesto Henrique Richter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco da Assis [tocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Acdr: de.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Efilario José Pereira.
Jeronymo de Almeida Silvares.
João Bonita,cio de Medeiros manes.
Joaquim do Lavor Paes Barrate _
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
Jose Annibal Cataldi.
José Felix de Almeida Cotta
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leove,,,eildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade,
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Loba:).
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (capitão).
S gcção central, 18 de junho de 1890.—A. ).

('ardoso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistrador.

COMMERCIO
Cana ;sio

Rio, 28 de julho . de 1893
O mercado abriu com a taxa de 23 d., sobre

Londres em tod, s os bancos, e assim se conservou
até á ultima hora.

As tabellas no Lonclon Bank, Englisb Bank,
Nacional, Sil-Americano, A11ttiáa, Commereial,
do Commercio, Indastrial e Franco-Brazileira,
foram as s guintes
Londres, por 1$ 	 	 23 d., a 93 d/v.
Paria, por franco 	  415 a 41 .1 rs., a 90 d/v.
llamburgo,pormareo 515 a 512 rs., a 90 cifv.
Palia, por lira 	  -119 a 417 is., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 0 /0, a 3 d/v.
Nova-York, por do!-

lar 	 	 2$19) e 23180 á vista.
O movimento do dia foi pequeno, sobre Lon-

dres, a 23 1 / 4 d.. bancado. 2.3 1/16 d., dito contra
caixa filial, a 23 1/8 d., dito Oe seguida mão • e
a 23 1/8 e 23 3/1t3 d., papel p: , rticular, e sobra
Ilatnburgo a 508 rei di!o.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices

8 apolices gera.es de 1:0003 	 	 9623000
40 ditas idem 	 	 9323000

Soberanos

1.030 Suba: anos. 	 	 103520
1.000 ditos 	 	 103530

Acções cie bancos e companhias

100 acções do Banco Auxiliar 	 	 8100)
100 ditas idem 	
40) ditas do Nacional 	
300 ditas idem 	
100 ditas idona. 	

Julho	 118901

4)0 ditas idem 	 91$509'
103 ditas idem 	 913500
(0) dita..., idem 	 9135)0
100 dit, s idem 	 913590
5) ditas ideia 	  	 913503

270 ditas Constructor 	 913500
59 ditas idem 	 953030

20) ditas ideia c/50 0, 1 0 	 ... 1313503
13)0 ditas idem 	 1345500
209 ditas idem 1343300
3)3 ditas ideia 	  1313500

10 O ditas idem 	 1343)09
100 ditas idem .	 .. 	 1343000
3)3 ditas idem 	 (353000
2)) ditas idem para 10 de setembro. 1123000
50 ditas Co'onizador e Agricola 	 813000
59 ditas idem 	 83$)00

103 ditas Estados Unidos do Brazil. 1093)00
2) ditas do Rural 	 35033)0

100 ditas União de S. Paulo 	  . 653103
100 ditas Sul Americano 	 703590
2)0 ditas idem 	 105590

2)00 ditas idem 	  7071500
200 ditas idem 	 703500
100 ditas idem 	 7)5500

100) ditas idem 	  703500
200) ditas idem. . 	 703530
300 ditas idem 	 705500
270 dita idem 	 7355)0
425 ditas idem 	 703500
650 ditas idem 	 733500
35 ditas do Brazil 	 , 	 28530)0
25 ditas ideia... 	 1453000
50 ditas ideia,	 . 	 4415503
50 ditas idem 	  1,113500
5) ditas Nacional 	  923900

103 ditas idem 	 94000
41 ditas idem 	  923030

303 ditas Lavoura e Commercio . 	 1143000
503 ditas idem 	 11 .30)0
50 ditas Mercan • il dos Varagistas. 210$00)

400 ditas Mercantil de Santos, 	 523)00
103 ditas Comp. Commercio da Aguar-

dente 	 423000
110 ditas Sapticaby 	 863)00
50 ditas idem 	 853)09

10) ditas idem 	 853)00
513 ditas idem 	 85390)
303 ditas idem 	 87$009
800 ditas idem para agosto 	 913000
500 ditas idem 	 	 	 . .. 9335)0
650 ditas ideia 	 903300
109 ditas Minas de S. Jeron:,•mo 	 1453100
50 ditas idem 	 31$00

15') ditas idem 	 333590
59 ditas Fabrica	 de Aço Barrillia. 21530)9

5/0 ditas Leopoldina.. 	 723503
3)0 ditas idem 	  723500
100 ditas ideia 	 723000
20e ditas idem 	 '723003
300 ditas idem 	  713500
35 ditas idem 	 713500

20) ditas idom. 	 	 .. 71$50)
59) ditas idem .. 	 713510
tua ditas idem 	 713590
500 ditas idem para agosto 	 763000
203 ditas idem ....... ........ 	 763000
25') ditas idem 	  773003

10)0 ditas idem 	 783000
10) ditas idem para 31 	 .. 733590
330 ditas Somaliana v/c até Ag„;s1.) 323$009

100) ditas idem, a dial eiro 	 1153000
500 ditas idem 	   1153003
50 ditas idem vic até 15 de agosto 	 1163003
50 ditas ideia  . 1163100
5') ditas Seguros Esperança... 	 473000

Co rm O :ta OFFICIAES

Apolices

Apoliees geraos de 1:0)03.... 	
Soberanos

Soberanos 	
Ditos 	

Acções de bancos e companhias

BancoAuxiliar 	
Dito idem 	
Dito Nacional. 	
Dito idem 	
Dito Constructor 	
Dito idem 	
Dito idem c/50 0 / 0 ..........
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem vic até 10 de setembro 	
Dito Colonizador e Agricola 	
Dito Estados Unidos do Brazil 	
Dito Rural 	
Dito União de S. Paulo 	
Dito Sul Americano .. . 	
Dito do Brazil 	
Dito idem, c/50 %.	 • • ••• •• ..... .e.••
Di'o idem 	  •

9323030 *

103520
10353)

813000
9,3 000
91359
923000
91-3500
953000

134)00
1343500
13530)0
1133000
83$00)

100.;03)
35 $13)

65/3)00
703500

285.30)
1.153000
144-93

Inspetoria Geral de flyglene

Em virtu le do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554,
cio 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene . faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão João Bartholomeu Pegot
lhe dirigiu a seguinte petição com do-
cumentos que satisfazem as exig,enclas do
art. 65 do citado regdlamento:
. João Bartholorneu Pegot, estabelecido com

drogaria e pharmacia IA cidade de Caruarn,
desde o anno de 1859, por licença da carnara
mani&pal desta cidade, que então tinha com-
petencia para conceder, como se vé do do-
cumento sob n. ...' o havendo, em dias de
agosto ou setembro do armo passado, sido in-
timado, por intermedio da camara municipal,
em virtude de ordem do Dr. inspector de
hygione pubiica desta provi/ria, para exhibir
a licença com a qual tinha aberto sua phar-
macia, e drogaria, o tendo feito, para evitar
duvidas o contestação, em outubro do citado
anuo, requereu licença para t, r aberto dro-
garia ; o - seno, entretanto, o supplicante
licenciado pela camara municipal desta ci-
dade para exerwr a profissão de pharma-
ceuticO, e sendo de absoluta necessidade a
existencia, do uma pharmacia, regularmente
montada, como prova com attestados dos ve-
readores - da camara e do Dr. Pedro Jordão
das Neves Vieira, facultativo aqui residente,
vem o supplicante, amparado no art. 65 do
decreto n. 9554, de 3 de fevereiro de 1886,
requerer a Y. Ex. quo, satisfeitas as forma-
lidades exigidas no citado decreto, de não
haver titulado que pretenda estabeler-se
nesta cidade lhe seja coneedidaa licença, ou
antes, ractifiCada, porquanto, &anoja declarou
o supplicante, é licenciado pela camara mu-
nicipal em época que tal corporação tinha
eompetencia. As exigencias dos requisitos
exigidos na l a e 2a parte do art. 65 do decreto
citado estão preenchidas pelos documentos
do ns. 1 a 4. Nestes termos, pede a V. Ex.
deferimento.— E. R. M.— Caruarú, 21 de se-
tembro de 1889. — Jotro Bartholomeu Pigot.)

• — Sobre duas estampilhas de duzentos réis
cada uma.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar, ou
a Inspectoria, de Hygiene da provincia de Por-

843900
913590
913590
913500

• •

. 
4;



503.435
1.212
8.960

28.732
96.987

3t.5.113
1,021

152.739
1.651

67.939
1.631.632
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Dito Lavoura e Commorcio 	
Dito Mercantil dos Varegistas.. 	
Dito Mercan til de Santos 	
Comp. Cominer3io de Aguardente 	
Dita- Sapucaby 	
Dita idem 	
Dita	 .... . 	
Dita idem para agosto 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Fabrica do Aço Barrilha 	
Dita Minas S. Jm.onymo 	
Dita idein 	
Dita idem 	
Dita Leopoldina 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita idem para agosto 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita idem para 31. 	
Dita Smocabana v/c até agosto 	
Dita idem, prolongamento 	
Dita idem v/c até 15 de ago310 	
Dita Seguros EsperanA 	

J. J. Fernandes, prosidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

lien(lam lisenem
XLFANDEGA

Rendimento do dia i a 27 do julho •
de 1890 	  2.146:5703618

E do dia 23 	 	 129:4313025

2.276:037Z613
No mesmo periodo de 1889 	  4.053.4)6;:..116

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 a 27 de julho

de 1890 	 	 663:0193183
E do dia 28 	 	 27:1163970

631:0363153

RECEBEDORIA NO CAES DO PIIAROUX

Rendimento do dia 1 a 27 de julho
de 1890 	

E do dia 28 ..	 • 	

Desde 1 do mez
Aguardente. 	 	 8	 103 pipas.
Arroz 	 	 8.412 kilog,s.
Assacar 	 	 9.003	 132.646 »
Algodão 	 	 91.617 »
Café 	 	  '151.215 4.432.635 	»
Carvão vegetal 	 	 3).970	 715.628 »
Couros seccos e sal-

gados 	  43.227
Farinha de mandioca
Feijão. 	
Fumo 	
Madeiras 	
Milho. 	
Polv ilho 	
Queijos 	
Tapioca 	
Toucinho
Diversas 	 	 45.823

CAFÉ

Telograrnma expedido pela Associação Com-
mercial para Nova York, em 28 de julho de 1890,
de manhã:

Saccas
175.003
10.03)
4.090

Saladas

Santa Lucia — Vap. Ing,. Scoitesh .Prinee,
1.286 tons., ni. J. U. 13roker, eq. 23, c.
carvão.

New-York—Gal..• ing. Cruzador, 1.121 tons.,
m. 7. ilutchinS •en, el.. li, em lastro de
pedra.

Rio da Illea ta. escalas — Pari. franc. Poleou,
Coma,. Iporti ; passag-3 .. 116 em transito.

Itajahy—Lug. nac. Illonarchia, 299 tons„ m.
Julio dos Reis, eq. 7, e. v. g. ; passags,
4 de proa.

Santa Ca tharina — Paq. nac. Rio de Ja-
neiro, comm. Antonio EeraandeS Capella ;
passa grs . 520 iminigrantes.

Entradas
RIO da Prata e escalas (18 lis. de Santos)—

PI ing. EU, comm. B. O. Armstrong,
passag,s. Eduardo Mándes Leite, João Beaz
de Azevedo, mrt. Antonio Carbone, ings.
Aleander Bom-ar, al1. Simon Bgerke, 15
do 3a classo e mais 200 em transito.

Hamburgo o escala; 34 ds. (3 ds. da Bahia)—
ali. Bakia, coam: J. Behmann,

passags. Natalia Krusman e 3 filhos, enge-
nheiro Keinar 1 von Krugar, Dr. João Ba-
ptista Gonçalves, Dr. Francisca Augusto
de Lima Freitas, Dr. Manoel do Nascimento
Roberto Pinto do Magalhães, 19 do 3a
classe e 16 em transito.

Cardiff .53 ds.—gal. ing. Stainoora, 1.099
ton3., m. fLobbins, cri. 16, c.- carvão a
Lago & Irmão.

Santos- 20 lis .—paq all . Capaa, comm. G.
Kuchemtal.	 -

Rio da Prata — O dias, (5 do Montevideo),
pal. frau. Equateur, , comm. Mourean,
passags.. D. Maria Lescosne e um filha,
Francisco José da .Silveira Lobo, Dr. A.
Lua, A. da Cunha 131ito, sua mulher o
uma filha, Domingos A. Braga, o russo
Augusto Caromann, 03 austriacos D. Rosa
Schurmann, Mine. Farry . Hatt ; o liespa-
nhol Eugenio Fernandez, o franeez Billon
Bartholorny, a polaca D. Clara Lewitzka,
os italianos Juani Capedeville, J. B. Ca-
nozzi, a argentina D. Joannt Gulierrez, os
oriebtaes Alberto Laeordella, Pedro Vais,
Juan Marianni, 10 do 3 a classe o 74 em
transito.

Valparaizo o escalas — 17 dias, (-1 dias de
Montevideo), pal. ing. John Elder, comm.
W. Croker Poole ; passags. os belgas Ju-
lien Harto,g e sua mulher, Saio:non Cats o
sua mulher, • o inglez John M. Tallantgre
83 em transito.

Nova l'ork e escalas — 34 ais, (18 dias do
Santa- Luzia,) vap. ing. Wileysihe, 1.882
tons., comm. John Peawck, eq. 23. e. v.
g. a Phipps Irmãos & Comp.

SOCIEDADES ANONYMAS

Campaultla Engenho Cen'ral dc Parai',

AcrA. DÁ 5E3SIO D INSTXTIAÇãO

No salão do Banco Coastructor do Brazil
á rua da Quitanda n. 78, á uma hora da tarde
de hoje, presente nu-nero legal do accionis-
tas o Sr. Visconde do . Asais Martins convidou
para presidir aos trabalhos ao Sr. Visconde
de Lima Duarte . que é unanimemente acceito
o acclamado.

Assumindo S.' , Ex. a presidencia convida
pira secretaria; os , Srs. Domingos Silverio
de Bittencourt o João Pinto, que tomaram os
seus togares, declarando o Sr. presidente
aberta a sessão:

Lido O certificado do deposto de 10 0/,
sobre o capital da companhia, que adente
vai transçripte, o Sr. presIdentc mandou pro-
ceder á leitura "dos estatutos, que foram
unanimemente. approvados.

Por proposta do Sr. João Pinto, foi acceita
O mela:alada a ç seguinte administração

Directoria
Visconde de Lima Duarte, prosidonte.
Minoria Lima, director secrotar:o.

Conselho fiscal:
Visconde do Assis Martins,
Domingos :Silverio do Bittencourt. •
Commendador José Pereira da Rocha Pa-

ranhos:	 • '
Suppleates

Francisco 1.toclrigues do Nascimonto,
João Alves Pereira Lima.
Candido Nogueira Barbosa. •

Por proposta do Sr. Visconde do Assis
Martins são nomeados os Srs. João Pinto o
Leal afim de, em commissão, darem parecer

•sobre o valor da concessão que vai Ser explo-
rada pela, companhia, ficando o presidente
desta autorizado a receber e a assignar
respectiva escriptura e a pagar as despezss
feitas pelo concessionario do privilegio Elo-
nono Lima.	 .

Apresentou a cmmnissão o seu laudo opi-
nando pelo pagamento do 50:003$ em acções
integralizadas, laudo que fui unanimemento
accaito o appnvado, bem como a 'segunda
parto da proposta do Sr. Visconde do Assis
Martins referente ás despezas effectuadas
que devem ser pagas alem daquela quantia
do 50:004000.

Por proposta do Sr. João Pinto, acedia o
approvada, foi fixado o vencimento animal do
4:8003 a cada ,um dos directores o mais
1:203$ ao presidente pro!abore.

O Sr. Visconde do Lima Duarte, agrade-
cendo á assemblea a dislincção que lhe dis-
pensou; declara installada a companhia En-
genho Central ' de Paraty como determina a
lei e levanta a', sessão por meia hora até que
o Sr. secretario termino a acta o a trans-
cripção dos estatutos.

••••• ••n••

Cerlificalo

75:0003000. Na qualidade de thesoureiro
do Banco Constructor do Bra.zil, certifico que
se acha depositada nesta theSauraria a quan-
tia do 75:000$, equivalente a 10 o/0 do capital
da companhia • En7„enlio Central de Paraty,
na ferina da lei.

Ria de Janeiro, 11 do julho 1890.—Luis
Pereira de Faro, tliesoureiro do Banca Coa-
structor do Brazil.

Estava uma estampilha do $200, devi la-
mente

ESTATUTOS

TUIM 1

Da 
•

compan itia, fias, capital, sdde e duração

Art. 1.0 constituida a Companhia En-
genho Central do Paraty de conformidade
com as lei; quo regem as socie lados anony-
mas, para explorar a concessão feitt'pelo de-
creto n. 10435, de 9 do novembro do 1889 ao
cidadão Honorio Lim t • para o estabeleci-
mento de , um engenho central destinado ao
fabrico de assucar e alcool do calma, no mu-
nicipio de Paraty, estado do Rio do Janeiro.
concessão esta confirmada pelo Governo Pro-
visorio dos Estados Unidos do Brazil, pelo
decreto n. 258 do 12 de Março do corrente
anuo, e que á transferida á companhia com
todos os favor s, onus, i3011033 o mais cola -
diçõos estabeleci las nos referidos decretos,
inteiramente livra do qualquer retriduição
ou indeinnisação além das ajustadas constata-
tes da escriptura, entrando a companhia no
gozo della e obmando-se pelo seu pontual
cumprimento, como Se Ora a concessionaria
directa.

Art. 2;0 Seu capital será do 750:0003, divi-
dido em . 3.750 acões do valor nominal de
200$ cada uma, e 'acalora ser eleva lo até
1.003:0003 por deliberação d t assemblea ge-
ral, independente de reform t de estatutos.

Art. 3." O capital soá tido como integra-
lis ido desde que a companhia contracto a •
construcAo do engenho o unis suwiços com
terceiros, fazendo para o respectivo paga-
mento emissão do debentures na ferina das
disposições legaes vigentes, para o que fica a
directoria desde já autorizada-.

Paragrapho unico. Não senho feita a emis-
são, o aapital será realizado em prestaçõos
da 10 a/D,a intervallõs nunca menores de 3U
dias.. •

Art. 4. 0 os accionistas qno, dentro do
prazo determinado nestes estatutos, não oh-.
tanto os oonvitos feitos pela dire,:toria pela

imprensa desta capital, com an tecedoncia, pelo
menos de 15 dias, tornarem-so imponta les no
.pagimento de suas prestaçÕes, perderão em

1163010
210300

52$101
42ÇA30
878077
86$70)
85$077
91$071
973513
90$/00

2153)33
115:3)07
313037
333,00
723501
723770
71$517
73$10)
77$000
76$100
71$570

3235)77
1153000
11(35'000
42000

•35:62U081
2:979,1)3

38.67)3577

Me rc A doria,9

Pela Estrada de Ferro Central
As mercadorias entradas no dia 27 de julho

de 1390 foram :

36.470
1.56)

17.113

8.03

203

Existencia total 	

	

Entradas nos dias 20 e 27 	
Idem 'em Santos 	

	

Estado do mercado: firme 	

• Pr:ços : os mesmos.

• •	 • •
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beneficio da companhia, as entradas anterior-
mente feitas, sendo suas acções declaradas
era commisso, salvo se justificarem causas de
farça maior perante a directoria, que, atten-
dando, cobrara, além da importancia da pres-
tação, o juro da mira de 1 0/:. ao mez ; e a
campanhia, por sua dinectoria, poderá reemit-
tir as acções que ca,lkirem em comisso, sendo
o seu producto levado ao fundo de reserva.

Art. 5• 0 As acções, depois de integralisa-
das, podem passar ao portador e vice-versa.

Art. 6.° Os debentares, bem corno as cau-
telas que os representem, serão sempre assi-
gnados pelos deus directores.'

Art. 7. 0 A sede da companhia será nesta
Capital Federal.

Art. 8. 0 O prazo de sua duração será de
30 annos, podendo ser prorogado, por deli-
beração da assembléa geral para esse fina con-
vocada.

TITULO II

Dos accionis:cts

Art. 9.° São accionistas todos que, pos-
suirem uma ou mais acções da companhia,
devidamente registradas no livro competente.

Art. 10. Todo accionista terá o direito de
fazer qualquer proposta, e discutir em assem-
bléa geral; porém, só terão o direito de voto
O acciohistas que possairam, legalmente,
cinco ou mais acções.

Art. 11. O accionista que tiver cinco acções,
tem direito a um voto ; 10 acções, deus votos;.
e assim por diante, até o numero de 50 votos,
no maximo.

• 2.° Convocar extraordinariamente a- dire-
ctoria, o conselho fiscal e a assemblèa geral,
sempre que julgar conveniente.

3.° Assignar os balanços e balancetes e toda
a correspondencia da companhia, assim como
pôr o - Pague-se - em todas as suas divi-
das passivas.

4.° Apresentar em assembléa geral em sua
reunião ordinaria, em nome da directoria, o
relatorio animal do estado da companhia.

5." Executar e fazer cumprir fielmente es-
tes estatutos, os regulamentos internos e as
decisões tomadas em sessão da directoria e da
assembléia geral.

Art. 20. Ao director-secretario
1.° Substituir interinamente o presidente e

exercer as suas funcções nos casos de ausen-
eia ou impedimento temporario.

2.° Fiscalisar toda a eacripturação da com-
panhia.

3. 0 Zelar o archivo da companhia, e, de ac-
cerdo com o presidente, confeccionar o reta-
torio annual.

4.° Confeccionsr, de acaseado com o presi-
dente, os regulamentos internos dos estabele-
cimentos da companhia.

-	 TITULO IV

Do conselho fiscal
Art. 21. O conselho fiscal compor-se-ha

de tres membros, eleitos, dentre os accio-
nistas possuidores do 23 ou mais acções,
pela assembleia geral nas sessões ordinarias
annuaes.

Paragrapho unico. Serão supplentes os Ires
immediatos em votos.

Art. 22. Incumbe ao conselho fiscal
§ 1. 0 Aprasentar o. parecer sobre os ne-

gocies da companhia, entregando-o á adminis-
nistração para ser anises° ao re/atorio
annual.

§ 2. 0 Examinar os livros, verificar o es-
tado da eseripturação, exigir informações
da directoria o denunciar á assembléa, geral
quaesquer omissões, propondo o que entender
a bem dos interesse.; da companhia.

Art. 23. Terá o censelho fiscal o direito de
convocar extraordinariamente a assembléa
geral, quando entender que occorrem motivos
urgentes o a directoria recusar-se a fazer a
convocação.

Art.24. Os membros do conselho fiscal terão
o honorario que for marcado pela assembléa
geral dos accionistas.

TITULO V

Da assemblda geral
Art. 25. A assembléa geral se comporá de

accionistas, em numero legal, regularmente
convocados, capes accões estejam inscriptas
em seus nomes com a antecedencia minima
de tres mezes.

Art. 26. Os accionistas poderão fazer-se
representar em assembléa geral por procura-
dores bastantes, sachos, ou não socios. Cada
procurador poderá representar mais de um
constituinte.

Art. 27. assembleia geral será presidida
pelo presidente da directoria, escolhendo a
assemblea os dons secretaries,.

Art. 28. A reunião ordinaria será convo-
cada com antecedencia de 15 di is e a extraor-
diurna com a de oito (lias.

§ 1.° Na reunião ordinar ia, deliberar-se-ha
sobre o releio lo, contas da administração o
parecer do conselho fiscal, assim come sobre
quaesquer asskunptos, que interessem a com-
panhia.

§ 2.° Nas extraordinarias só se deliberará
sobre o assumpto que as motivar, constante
dos annunclos de convocação.

Art. 29. Os procuradores teem tantos vo-
tos quantos forem os seus proprios, e os de
seus constituintes.

Art. 30. As deliberações da assembléa
geral serão tornadas por maioria absoluta do
votos.

Art. 31. A assembléa geral estará legiti-
mamente censtituida sempre que concorre-
rem accionistas que representem um quarto
do capital social, salvo nos casos em que a
lei exige a representação de maior capital
social.

Certifico que foram archivados
nesta repartição, sob n. 896, em virtude de
despacho da Junta Commercial, 03 estatutos
da Companhia Engenho Central do Paraty o
mais documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coladas
5$ de solto na conformidade do aviso do Mi-
msterio da Fazenda de 20 de abril de 1885 e
$200 de taxa addicional de 5 010.

Secretaria da Junta Comrnercial da Capital
Federal, 25 de julho de 1890.-') secretario,
Cesar de Oliveira.

Estavam coitadas duas estampilhas, de 5$
uma e $200 outra, devidamente inutilizadas.

Com /medi I :a Locai' ara•Int migrai.° ria

Em cumprimento do disposto no 4,' do
art. 30 do decreto n. 164 de 17 de janeiro do
corrente anuo, abaixo vão publicados 03 esta-
tutos e a acta da sessão da assemblèa geral
da installação da Companhia Locadora-lm-
neigratoria a qual teve togar a 1 deste mez,
tendo sido devidamente arehivados na junta
commereial, em data de hoje, esse documen-
to.

A administração comptie-se de:
Direc:oria

Dr. Evarietc Xavier da Veissa, engenhei-
ro civil, morador á rua de M eltristorão
n. 69, presidente.	 •

TITULO

Da administrago
Art. 12. A companha será administrada

por urna directoria composta de deus mem-
bros, sendo um o presidente e o outro secre-
tario e thesoureiro.

Paragrapho unica. Esta directoria s erà
eleita pela assemblés geral, da quatro em
quatro ermos, por eseratinio secreto e maioria
ahsoluta do votos, sento perrnittida a reelei-
ção.

Art. 13. Os honorarios dos directores serão
estabelecidos em assembléa geral.

Art. 14. Os accionistas eleitos direc-
tores não poderão entrar em exercido sem
possnirem, pelo menos, ciumenta acções, as
games fiearão depositadas nos cofres da com-
nhia, em caução da sua gestão. Essas acções
s rão inalienaveis até que a assemblea geral
dô plena e geral quitação da gestão da direc-
toria.

Art. 15. O director eleito que deixar do
assumir o cargo dentro de 15 dias, ou que,
depois do • assurnil-o, deixar de exercer por
mais de troa mezes consecutivos, entender-
se-ha que o res'gnon.

Art. I. Nos casos do artigo antecedente
ou de fallechnento de um dos directores, o ou-
tro director com o conselho fiscal escolherão
entre os accionistas que estiverem em condi-
ções de elegibilidade, um para exercer o cargo
até a primeira reunião da. assemblea geral.

Art. 17. • A' directoria compete:
1. 0 Deliberar sobre todos 03 negocies da

companhia, ouvindo, quando julgar conve-
niente, o conselho fiscal

2. 0 Dirigir a escripturação da companhia
marcar o dividendo dasacções semestralmente,
nomear, suspender e demittir, os emprega-
dos; marcar-lhes vencimentos, e resolver tudo
quanto for de interasa para a companhia.

3.° Transigir, apanhar, emittir titules de
obrigações do preferencia - debentures -
contrahir emprestimos, lrypothecar e alienar

- bens o direitos da companhia, depois de ou-
vido o conselho lima).

Art. 18. Semanalmente, haverá reunião
da directoria; e as deliteeraçõas tomadas serão
suecintamente mencionadas nas p etas respe-
ctivas.

• Art. 19. Ao director presidente, compete
1. 0 Representar a companhia em juizo ou

fora deite, sendo-lhe facultado o direito espe-
cial de constituir mandatatios com todos Os
poderes necessarios em direito, inclusive o de
transigir.

Paragrapho unico. As deliberações da as,
sembléa, accordes com os estatutos o a lei
obrigarão a todos os accionistas, ainda que
ausentes ou dissidentes.

Art. 32. A reunião alatinaria da assembléa
geral terá togar até ao ultimo dia do mez do -
Janeiro de cada anno.

Art. 33. Compete á assembléa, geral:
.§ 1. 0 Exercer as attribuições que lhe são

conferidas nestes estatutos;
§ 2. 0 Deliberar livremente sobre todos os

neg,ocios da companhia e actos que lhe inte-
ressarem

§ 3.° Eleger a directoria, conselho fiscal e
quaesquer comissões especiaes ;

§4. 0 Resolver os confiictos entro os dire-
C teres.

TITULO VI

Dos dividendos e fundo de reserva
Art. 34. Do3 lucros liquides provenientes

dos producto3 dos estabelecimentos da com-
panhia, dop&s de feitas as deducções deter-
minadas nestes est ktutos e as que para o
futuro sejam deliberadas pela assembléa
geral, será tirada a somma que for fixada
para dividendos semestraes dos accionistas,
passando a lucros suspensos o saldo que
houver.

Art. 35. Haverá um fundo de reserva ex-
clusivamedte destinado a reparar as perdas
que solTrer o capital da companhia, e do seu
material.

Paragrapho unica. Será esse fundo consti- .
tuido com 10 °/a dos lucros liquides annuaes,
até completar troa quartos do capital.

Art. 3e. Quando 03 dividendos excederem
a 10 "/„ será facultado á directoria levar
parto do excesso a uma conta de fundo espe-
cial, destinada a occorrer a qualquer despeza
ex traordinaria e amparar a regularidade dos
mesmos dividendos, podendo em qualquer
occasião distribuil-a aos accionistas no tolo,
ou em parte.

TITULO VII

Disposições gemes
Art. 37. Os casos não previstos nestes es-

tatutos, serão regulados pelo decreto n. 164
de 17 de janeiro do corrente anuo o pelos es-
tatutos das companhias congeneres no Brazil.

Art. 38. O anuo social termina era 31 de
dezembro de cada anno.

Art. 39. Os accionistas reconhecem e ecoei-
tam a responsabilidade que lhes è attribuida
pelo contracto celebrado entre o concessio-
navio do engenho central mencionado no
art. 1 0 e o governo, receitam o approvam
estes estai at ntos.

• •
• ot,
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Dr. Thoodoro do Macedo Sodré, advogado,
morador á rua do Rezende n. 8; director-se-
cretario. -	 -

Ernesto S. Oppenheimer, industrial, mo-
- rador à rua do D. _ Luiza n. 39, director-ge-

rente.
Conselho fiscal

. Antonio Francisco . Pereiraa., corretor do
fundos, morador á rua Henrique de Sá n. 1.
a Antonio Gonçalves Pereira Guimarães, pro-
prietario, morador á rua do Oriento n. 5.

Gustavo Martins Lago, guarda-livros, mo-
rador á praia do Botafogo n. 50.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1890.- O
presidente, Evaristo Xavier da Veiga.

ESTAT UTOS
CAPITULO I

Constituiçtio, fins, duraçao e sdde da compa-
nhia

Art. . 0 A socielade anonyina com salte
nesta capital, sob a denominação de 'Compa-
nhia; Locadora-Immigratoria tem por fim:

§ 1. 0 Explorar qualquer contracto do im-
migrantes - ou industria semelhante, e fazer
fusão com qualquer companhia ou empraza
que tenha fins identicos;

§ 2. 0 Introduzir do estrangeiro, com' as
necessarias garantias, criados do ambos os
sexos aptos -para todos os serviços domes-
ticos;
.§ 3. 0 Fornecer criados do ambos 'os sexos,

nacionaes e estrangeiros, já domiciliados no
Braill; -

•§ 4. 0 Encarregar-se de alugueis e arren-
damentos de propriedades urbanas e ruraes;

§ 5. 0 Imcumbir-se • do traspasso, compra,
venda, liquidação ou hypotheca do toda' 'a
espoem do propriedade, nogocb, industria ou
ti tulos e acções.

Art. 2. 0 A duração da companhia será de
30 annos, a contar • de 1 de julho da 1893,
podendo este prazo ser prorog,ado com appro-
vaaão da, assembléa geral dos accionistas.

Art. 3.° O anno social decorre de. I de ja-
neiro a 31 de dezembro, devendo os dividen-
dos serom pagos semestralmente atá agosto
o fevereiro de cada anuo.

CAPITULO II

avilta social, acções e socios
Art. 4• 0 O capital social é de 500:000$

dividido em 5.000 acções de •100$ cada urna,
podendo a assembléa . geral dos accionistas
-au,gmen tal-o.

Art. 5.0 A companhia poderá contrahir
• naprestitnos, «obrigações ao portador», na
conformidade das leis vigentes.

Art. 6. 0 O capital será realizado do modo
seguinte

1 .0 0/, no acto da subscripção ;
-• 10 0/0 dentro dos GO dias depois da instai-
laaão da companhia, o o restante a juizo da
directoria, em prestações nunca maiores de
10 °/.• com intervallo nunca menor de 30 dias,
precedendo sempre avisos com antecipação de
15 dias em dons jornaes da capital.

Art. 7• 0 As acções serão nominativas e
indivisiveis o poderão, depois de integralisa-
das, passar ao portador e vice-versa mediante
termo assignado nos livros da companhia;
quer para ésto fim, quer para o da venda,
transrerencia ou caução, o possuidor pagara
á companhia I 0/, do valor nominal do cada
acção, sem prejuizo dos impostos a que es-
tiver sujeito.

Art. 8. 0 O compromissos contralados pela
directoria obrigam a companhia, porém a re-
sponsabilidade dos acionistas é limitada á
da hnportancia do suas acções, tudo de con-
formidade com a lei.
•..Art. 9. 0 Os titulos definitivos serão ex-

traitidos de um livro de talões, levando um
numero do ordem e serão assignados pelo
pesidente o director gerente, e soltados COM
o sello da companhia.

• Art. 10. Ao accionista que não fizer suas
entradas dentro do prazo fixado pela directo-
ria, será concedido a juizo da .mesma, 60 dias
para o fazer ; vagando o juro de 1 0/, ao
niez, co nplieto incompeto ; findo esse prazo
perderá cós favor da companhia as prestações

effectuadas, que pertencerão ao fundo de
1 reserva. Sendo o comisso .uai favor especial,
Ia assunblaa geral em sua primeira reunião

se pronunciara definitivamente a respeito.

CAPITULO III

directoria

Art. 11. A companhia; 'será administrada
por uma directoria composta de tres membros
eleitos em urna só lista com as denominações
de presidente, director-secretario o director-
gerente, que se substituirão reciprocamente
sempre que for necessario, a juizo do pre-
sente.

Art. 12. A' directoria compete praticar
todas os actos de gestão relativos aa fim e ao
objecto da companhia-, o bem assim ropresen-
tal-a em juizo ou fóra della, activa e passiva-
mente, para o que fica investida de todos os
paderea de procurador em causa propria.

Paragrapho unico. Crear agencias nos es-
tados com poderes para representar a com-
panhia perante os poderes publicos o ter-
ceiros. -

Art. 13. O mandato da directoria será de
seis 'anncs e seus membros podem ser re-
eleitos.	 -

Art. 14. O presidente a o orgão da directo-
ria e corno tal compete-lhe:

§ 1.0 Nomear e contractar agentes de sua
confiança no estrangeiro, que se encarreguem
do firmar com os que engajar os respectivos
contractos de locação o fazei-os embarcar
pora esta capital ;

§ 2.0 Nomear e demittir os empregados
determinando as suas attiabuiçõos, vencimen-
tos e fianças ;

§ 3:0 Convocar a assembléa ordinaria o as
extraordinarias todas '4 as vezes que julgar
conveniente sendo obrigado a fazei-o sompre
que o conselho fiscal o peça.'

Art. 15. O presidente é o representante
legal da companhia em todos os seus actos e
authenticará, com sua . assi anatura, todos os
documentos e resoluções referentes aos nego-
cios da companhia. 	 .
• Art. 16. O director-gerente será incumbido
da parte commercial da companhia e assi-
gnará 03M o director que estiver presente
todos 03 documentos referentes a com-
panhia.

Art. 17. No impedimento do director-gerente
será este . substituido pelo director-secretario
ou por qualquer pessoa nomeada pela dire-
ctoria

Art. 18. Em toJos os casos omissos a dire-
ctoria ouvirá o conselho fiscal, que terá
direito de votar corno os directores, o delibe-
rarão como for mais conveniente, respeitadas
as leis e estes esteados.

Art. 19. Só pode ser membro da directo-
ria o accionista que possuir, pelo menos, 100
acções, as quaes serão caucionadas á compa-
nhia para garantia de sua gestão.

paragrapho unico. Cada director tora 500$
mensaes de honorarios.

' . CAPITULO IV

Do conselho fiscal	 -

Art. 20. O conselho fiscal será composto
de tres membros eleitos pela assembléa geral
dos accionistas.

Art . 21. O mandato do . conselho fiscal du-
rará o prazo de rim armo, e seus membros po-
dem ser reeleitos.

Art. 22. Incumbe ao conselho fiscal:
§ 1.0 Examinar as operaça3à SOCia03
§ 2.° Apresentada, assembléa geral o seu

parecer na fôrma das leis vigentes ;
§ 3. 0 Collaborar efiactivamente com a di-

rectoria sempre que esta o convidar ;
§ 4.6 Todas as attribuições da lei.
Art. 23. Ao conselho fiscal serão fran-

qu3ados todos os livros de escri pturação. geral
da companhia. e os esclarecimentos que o
mesmo exigir, afim cie hibilital-o a desem-
penhar seus cargos.

Art. 24. Nenhum Membro do conselho fiscal
poderá entrar no exercido de suas .funcções
sem possuir paio monoa 20 acções -que Call-
cloturá á companhia.

Paragrapho unico. Cada membro do con-
selho fiscal receberá 100$ mensaes do hono-
rarios.

CAPITULO V

Da assemblda geral•
Art. 25. A assembléa geral é o poder so-

berano da companhia achando-se legalmente
constituiria, o as suas deliberações, sendo to-
madas do accórdo . com o' disposto nestes esta-
tutos .° leis vigentes, obrigam a todos os accic-
nistaa
-Art. 26. A assembléa se considerará legal-

mente constituida quando em virtiale do sua
conaocação, acharem-se reunidos accionidas
que representem pelo menos 1/4 do capital
realizado.

Paragrapho unico. Assim' constituiria a as-
sembléa geral poderá resolver sobre tudo que
for de sua competencia, excepto, sobro re-
forma aos estatutos, liquidação ou dissolução
da companhia e augmento de capital ; para
estas resoluções será necessario a presença de
accionistas que representem p310 menos 2/3
do capital realizado.
. Art. '27. A' convocação da assembléa geral
órdinaria ou extraordinaria será feita por an-
Mandos em jornaes da tapital com 15 dias de
antecedencia., nos qua,es se declarará o objecto
da convocação. ,

Art. 28. As deliberações da assambléa ge-

ral serão tomadas pela maioria dos accionistas
presentes ou seus ae oltimos representantes, o
por votação, quando forexigido, por um ou
mais accionistas.

Art. 20. Os accionistas- poderão se fazer
representar em todos os seus direitos por pro-
curadores que sejam igualmente accionistasa
com poderes especiaes..

Paragrapho unico. Não podem ser manda-.
tarios os directores e fiscaes da companhia.

Art. 30. A reunião ordinaria da assembléa
geral terá logar annualmente no inez de fe-
vereiro e as extra.ordinarias sempre que a
directoria o resolver, por acto seu ou a re-
querimento de sete ou mais accionistas que
representem pelo menos 1/5 do capital social,
ou por deliberação do conselho fiscal não at-
tendido pela directoria, observando-se a esto
respeito o que dispoem as leis vigentes. ,

Art. 31. Cada grupo de cinco acções de um
só accionista, inscriptas com 90 dias do ante-
cadencia, no registro da companhia, dará di-
reito a um • voto, porém, nenhum accionista
poderá representar mais de 20 votos seus ou
como procurador. Podem votar os tutores
por seus pulaillos, os maridos por suas mu-
lheres, um dos soclos pela firma, os prepestos
de córporações . e os procuradores sendo ac-
cionistas, urna vez que os representados este-
jam no caso de fazer parte da assembléa
geral. Não podem votar nas assemblóas ge-

raes os administradores para a pprovar os seus
balanços, contas e inventados, e os fiscaes os
seus paaeceres.'

Art. 32. O presidente da companhia sara o
das assemblaas geraes o. em cada reunião
convidará dons accionistas para constituir a
mesa.

Art. 33. Compete. á .assembiéa gorai:
Alterar ou reformar estes estatutos;
Julgar as contas annuas ;
Eleger os membros da directoria e do con-

selho fiscal, bern como destituil-os do confor-
midade com as leis vigentes ;

Resolver sobre o augmento de capital, 11-
auidação o dissolução da companhia o sobre
qualquer objecto para que for convocada
dentro dos limites das leis vigentes. .

Art. 34. Na reunião ordinaria da assembléa
geral será apresentado o relatorio da directo-
ria acompanhando do balanço, conta dos
lucros e perdas e parecer do conselho fiscal.
para ser discutido e julgado pela mesma as-
sembléa. Approvadas as contas e pareceres,
ficam isentos .de responsabilidade a directoria
o o conselhofiscal.

§ 1. 0 Nessas reuniões (3 permittido tratar-se
de todos os assumptos que possam interessar
á companhia.

§ 2.0 Nas reuniões extraordinarias.porér,
só se tratará do objecto para que for convo-
cada, corno se declarará nos smnancios.

Art. 35. Qualquer acciona ta, mesmo pos-
suidor de menos de cinco acções, poderá fazer
parte das assemblaal cem penas-attribuições,
porém sem direiU de votar. .

O
	 • •	 • •
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cAPITuLo VI

1)s lucros da companhia

Art. 36. Semestralmente se doduzirà dos
lucros liquidos

10 °/0 para o fundo de reserva, cessando
porém esta aecumulaaão qu indo a sua impor-
tancia attingir a 1/4 do capital e depois de se-
parados /O 0/0 (a ti n uaes) para um dividendo
ii?ço do capital effactivainento realizada

' osaldo se dividirá em (bus partes iguaes, soado;
uma parte ou 50 0/0 para integralisnão do
capital, e uma parte ou 50 0/0 para 03 incor-
paradores .

Art. 37. A parte correspondente aos incor-
poraAores de que trata o artigo anterior lhes
será abon ida; ou em caso do morte, a seus
herdeiros, durante todo o tempo que durar a
companhia, qualquer que seja a importancia
a que attinja o capital social.

Art., 38. Os fundos sociaes serão empre-
gados em apolice3 da duvida publica, titulo
de companlVas garantidas, letras hypOthe-
carias ou como melhor resolver a directoria de
accórdo com o conselho fiscal.

CAPITULO VII

Disposiç;es gemes

Ari 39. FormuIar-se-ha um regulamento
para o serviço de locaaão e de immigraçã,o,
que poderá sor reformado sempre que as ne-
cessidades e os interesses da companhia o exi-
girem; esse regulamento será redigido de
accordo com as leis geraas, municipaes e poli-
ci-aes vigentes.

Art. 40. A companhia só se dissolverá nos
seguintes casos:
. § 1.° Por terminação do prazo
§ 2.0 Pela perda da, metade do capital so-

cial.
•Em ambos 03 casos a directoria convocará

irnmediatamente a assembléa geral para que
resolva.

Art. 4'. No caio do resolver-se a liquida-
ção da companhia, a assembléa geral no-
meará tres accionistas que se encarregarão de
effectuar a operação e o pagamento do rateio
respectiva, segundo as disposições das leis vi-
gentes.

Art. 42. Fazem parte destes estatutos
todas as dispos!ções do decreto n. 164, de 17
de janeiro de 1890, que não lhe forem con-
trarias.

Art. 43. São incorporadores desta compa-
nhia os Srs.:

Dr. Evaristo Xavier da Veiga, engenheiro
civil

Camillo Martins Lago, aommerciante.
Ernesto S. Oppenheamer, industrial.
Rio de Janeiro, 1 de julho de 1800.

do capital da companhia LocadorasImmi-
gratoria, do accordo com os reei/Ás parciaes
passados aos posmidores das novas acções.
Sobre uma estampilha tie $200. —Rio de Ja-
neira, 30 de junho de 1890.— M. A. de Ma-
cedo Sodré.

Fe:to o que foi dada a palavra àquelles
dos accionistas que quizessem discutir esses
novos eetatutoe. Pedindo a - palavra o Dr.
Theodoro Sodré opinou elle para que a
discussão dos estatutos tivesio logar en-
globadamente, em voz de ser por artigo.
A pprovada esta indicação, foram submettilos
à discussão os estatutos, passando-se á vots-
loção dos mesmos por não haver tptern pe-
disse a palavra, sendo approvados unanime-
mente, ti•ando por esta fôrma installa,da a
companhia, constituindo a sua primeira di-
rectoria, os accionistas Dr. Evaristo Xavier
da Veiga, Dr. Thaodoro do Macedo Sodré
Ernesto S. Oppenheimer e membros do con-
selho fiscal os Srs. Antonio Francisco Pereira,
Antonio Gonçalves Pereira Guimarães e Gus-
tavo Martins Lago, de accórdo com os novos
estatutos. Por deliberação da assomblèa e
convite do Sr. presidente, os Srs. accionistas
esperam que esta acta seja lavrada, para que,
depois de lida e approvada, assignem os Srs.
accionista; presentes, transcrevendo-se em
seguida os novos estatutos. Feito isto, o Sr.
presidente agradece a sons co-associados o
eollegas de mesa, levantando a sessão as
4 horas da tarde. E eu, Eduardo Martins
Lago, 1 0 secretar'o, a subvrevo e assigno
com os aacionistas.—Evavisto Xavier da Veiga
presidente.— El. M. Lage, 1 a secretario.—
Joaquan Alvaro Teixeira, 20 secretario.

(Seguem-se outras assignaturas.)

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição sob n. 901 em virtude de despacho
do Sr. presidente da Junta Commereial, os
estatutos da companhia Locadora [maligna-
toria e mais docamentos exigidos pela' lei.
Pagou pelas estampilhas abaixo colladas 5$
de sello, na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda. do 20 de abril de 18850
$200 da taxa addicional de 5 0/0.

Secretaría da Junta Commercial da Capital
Federal, 28 do julho do 1893.— O secretario{
Cesar de Ol:vcira.

Está conforme. —Evaristo Xavier da Nrc
presidente.

Achava-se ao Lido o arando Eello da Junta
Com ai ercia I, em alto relevo.

MARCAS REGISTRADAS
N. 1.7'01

Caudato do Araujo Vianna, est ibelecido
cidade da Nitheroy, estado do Rio do Ja-
neiro, A rua do Visnonde de Urugnay a. 121,
com fabrica de cigarros, vem apresentar a
meritiisima junta a marca supra que ad-
optou para distinguir os cigarros de sua ma-
nufactura, a qual consiste no seguinte

Um rotulo rectangular cor do rosa, com
filetes pretos.

No centro vê-se um pomar com as [Igaras
romanescis de Paulo e Virginia, sentados
proximas um do outro em entretida conversa..

Esto quadro è orlado em tres partes par
aralescos.

No alto lê-se o titulo —Falei-loa de cigarros;
o em seguida as palavras divididas—Paulo
e irginia : fabricada com superior fumo—
Rio Novo.

Rua do Visconde do Urtiga.uliv n. 121 —
amdalo de Araujo Vianna. Tolas as lettras
ein tinta preta são distingnides por arabes-
e0.3, senil) sómento a firma do supplie Alto
em typo mame:cripta,

E' palie:elo est e rotulo com o envoluero
nos oaaerros de sua fabricação.

salto de .5200estam;Adndo rol] o
o devidamente inulilizado,com a firma.—Caa-
dilo de Araujo Viamm,

Nitheroy, li de julho de 1890.--Canclide de
Araujo Vianna.

Apresentada na seareta.ria, da Junta Com-
mere • al da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, ás 11 horas da manhã de 12
de julho de 1890.—Osar de Ohnine.

Registrado sob n. 1.791 em virtude do
despacho da Junta Commercial em ses;iti) do
hoje.

Pagou no 1 0 exemplar 6$ do seita e $300
da taxa addieional do 5 a.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1890. —
Cear de Oliveira,

Achando-se sellado com o seno da Junta
Commercial da Capital dos Estados Unidos
do Brasil.

ANNIINCIOS

Intprenfitt Naelonai

Acham-se à venda nesta repartição ars se-
guintes obras

Livros para registro do nascimentos,
casamentos e obitos, cada um ... 4$000

Relação dos cidadãos qualificados
eleitores em 1890 na parochia do
Sacramento 	 	 $200

Idem, idem na do S. José.... ......	 $203
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna 	
Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 $$222
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $r0

00

0Idem, idem na da Lagea 	
Idem, idem. na da Gavea 	
Ideia, idem na do Engenho Novo... „ 200

20
n 

Idem, idem na do Engenho Velho 	 	 5200.
Idem, Hem na de S. Christovao 	 	 $200
Nova legislação sobre sociedades

onyMas e hy pothecas 	 . 	 	 1$300
Decreto n. 169 do 18 de janeiro 'de

1890, reorganiza o serviço 'sul-
tarjo 	

Decretos do Governo Provisorio
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fascieulo, do 15de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de.
miro do 1800.. 	  •

Ditos, segundo dito, do 1 a "4 do fe-

Constituição Ame/len:1p; 	
vereiro do s18119i0,a

• Argentina 	 -
Pacto de União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America, Central 	
Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-

	

pressão) 	  

PRIVILEGIOS

JIn.83 GÉRAuD, á rua do Rosario r1 .14,eticar-
rega-613 de obter privilegies no muzji o no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
assignat ara 6 do 18$ por anno e ele G$por quatro mezes.

Podo ser tomada em qualquer tempo,
mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicas retribuidos
que atttorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposta no art. 26 do regulamenta de 20
de julho da 1889.
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ACTA DA ASSEMBLÉA 0F.ItAL DA INSTALLAÇÃO

A 1 de julho do corrente anno, reunidos a
1 hora da tarde, no escripterio, á rui do Hos-
picio n. 73, sobrado, divensos accionistas que
esta assignam, representando mais d 3 2/3 do
capital o assim havendo numera suffleiente,
a convite doe' psesentes toma a prosidencia
o Dr. Evaristo Xavier da Veiga, de accóado
com os estatutos, e convida, para secretarios
os Srs. Eduardo Martins Lago e Joaquim Al-
varo Teixeira ; assim constitulla a mesma as-
sembléa, o Sr. presidente declara que a re-
união tem por fim a apresentação dos esta-
tutos e installaçãa dt companhia, de aecórdo
com os Mesmos, segundo o que foi resolvido
na anterior ses- ao da extincta companhia
Locadora Providencia Domestica que teve
Jogar a .26ale junho proximo passado.

Expasto o motivo da rOardãO, o Sr. prosi-
dento convida o Sr, secretaria a praoalor à
leitura dos novos estatutos o doe imanto pelo

• qual o Dr. Manoel de Almada de Macedo
Rodró declara ter em seu poder 30:0n, cor -
respondento ao,10 01de augnmo dó capital
que é do teor ,seguitte
Dpclaro que teabo emeneu polar a somma
(te '40:009$ importancia de 10 0/0 do augmento
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